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 EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2025 

A Prefeitura do Município de Piacatu, Estado de São Paulo, torna público na forma prevista no Art. 37 da 

Constituição Federal a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS, para o preenchimento 

de vagas e cadastro reserva dos CARGOS abaixo especificados e as que vagarem dentro do prazo de validade previsto 

no presente Edital. O Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente Edital, elaborado 

em conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal vigente e pertinente. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 A organização, aplicação e correção do Concurso Público serão de responsabilidade da CMM ASSESSORIA E 

CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. 

1.2 É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações de todos os atos, editais e comunicados 

referentes a este Concurso Público divulgado, até sua homologação, no site www.cmmconcursos.com.br. A partir 

da homologação final as publicações serão feitas exclusivamente pela Prefeitura Municipal de Piacatu, além de 

afixação em seus átrios. 

1.2.1 As provas serão aplicadas no município de Piacatu/SP, em local definido e divulgado futuramente pela empresa 

CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA e no site da Prefeitura do Município de 

Piacatu. Caso o número de candidatos ultrapasse a capacidade do município, poderá ser aplicada em outro 

município. 

1.3 Nomenclatura / Carga Horária / Vagas / Vencimentos / Taxa Inscrição / Exigências 

 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

Nomenclatura C/H Vagas 
Venc. 
(R$) 

Taxa de 
Insc. 
(R$) 

Exigências 
no ato da posse 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS (MASCULINO) 

40h 01 + CR* R$ 1.435,07 R$ 20,00 
Ensino Fundamental 

Incompleto. 

TRATORISTA 40h CR* R$ 1.435,07 R$ 20,00 
Ensino Fundamental 

Incompleto e CNH categoria 
“C” ou superior 

CR(*): Cadastro Reserva 

 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

Nomenclatura C/H Vagas 
Venc. 
(R$) 

Taxa de 
Insc. 
(R$) 

Exigências 
no ato da posse 

MOTORISTA 40h CR* R$ 1.652,51 R$ 20,00 
Ensino Fundamental Completo 

e CNH categoria “D”. 

OPERADOR DE MÁQUINAS 40h CR* R$ 2.024,59 R$ 20,00 
Ensino Fundamental Completo 

e CNH categoria “D”. 

VIGIA 40h 03 + CR* R$ 1.435,07 R$ 20,00 
Ensino Fundamental Completo 
+ CNH categoria “AB” + curso 

de formação de vigilante 

CR(*): Cadastro Reserva 

http://www.cmmconcursos.com.br/
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NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Nomenclatura C/H Vagas 
Venc. 
(R$) 

Taxa de 
Insc. 
(R$) 

Exigências 
no ato da posse 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE 

40h 01 + CR* R$ 3.036,00 R$ 20,00 
Ensino Médio Completo e 
residir no município a pelo 

menos 03 (três) anos. 

MONITOR DE TRANSPORTE 
ESCOLAR 

40h CR* R$ 1.435,07 R$ 20,00 Ensino Médio Completo. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 40h CR* R$ 1.529,95 R$ 20,00 
Ensino Médio Completo e curso 
de Técnico de Enfermagem e 

Registro no COREN. 

CR(*): Cadastro Reserva 

 

NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Nomenclatura C/H Vagas 
Venc. 
(R$) 

Taxa de 
Insc. 
(R$) 

Exigências 
no ato da posse 

ENFERMEIRO 40h CR* R$ 3.156,74 R$ 40,00 
Ensino Superior Completo e 

registro no COREN. 

FARMACÊUTICO 40h CR* R$ 2.936,97 R$ 40,00 
Ensino Superior Completo e 

registro no CRF. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I 

30h CR* R$ 2.660,00 R$ 40,00 

Ensino Superior Completo – 
Licenciatura de Graduação 

Plena em Pedagogia ou Normal 
Superior ou Nível Médio com 

Habilitação no Magistério. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA II – ARTE 

30h CR* R$ 2.660,00 R$ 40,00 
Ensino Superior Completo – 

licenciatura de graduação plena 
em educação artística/arte. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA II – EDUCAÇÃO 

ESPECIAL 
30h CR* R$ 2.660,00 R$ 40,00 

Ensino Superior Completo – 
Licenciatura de Graduação 

Plena em Pedagogia ou Normal 
Superior ou Nível Médio com 
Habilitação no Magistério + 
Especialização na área de 

Educação Especial. 

VETERINÁRIO 40h CR* R$ 4.348,35 R$ 40,00 
Ensino Superior Completo e 

registro no CRMV. 

CR(*): Cadastro Reserva 
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1.3.1 Para as Nomenclaturas abaixo relacionadas não haverá coincidência de horários para a realização das Provas, a 

saber: 

1º HORÁRIO - 9 horas (manhã) 2º HORÁRIO - 14 horas (tarde) 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO) OPERADOR DE MÁQUINAS 

TRATORISTA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

MOTORISTA ENFERMEIRO 

VIGIA FARMACÊUTICO 

MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – ARTE 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO 

ESPECIAL 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I VETERINÁRIO 

1.3.2 Para o 1º Horário, os portões serão fechados, às 09h00 e mais nenhum candidato poderá adentrar o local das 

provas.  

1.3.3 Para o 2º Horário, os portões serão fechados, às 14h00 e mais nenhum candidato poderá adentrar o local das 

provas. 

1.3.4 As provas terão duração de 3 (três) horas, com permanência mínima de 01 (uma) hora. 

1.3.5 O candidato(a) só terá acesso ao caderno de questões pela área do candidato, conforme item 13.11. 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1 As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.cmmconcursos.com.br no período de 12 de 

abril de 2025 até às 23h30min do dia 24 de abril de 2025, devendo para tanto o interessado proceder da seguinte 

forma: 

a) Acesse o site www.cmmconcursos.com.br clique no ícone “CLIQUE AQUI” e você será redirecionado para o 

acesso as inscrições. Agora clique em ÁREA DO CANDIDATO, realize o cadastro e se já for cadastrado, 

somente realizar o login para inscrição. Agora, clique em CONCURSO PÚBLICO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PIACATU N° 001/2025. 

b) Em seguida, selecionar a função e clicar em INSCRIÇÃO e clique em continuar. 

c) Preencha todos os campos corretamente e clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO. 

d) Na sequência, imprima o Boleto Bancário para pagamento e recolha o valor correspondente em qualquer 

agência bancária, correspondente bancário autorizado ou lotérica. Não serão aceitos recolhimentos em caixas 

eletrônicos, postos bancários, transferências e por agendamento. 

e) O recolhimento do boleto deverá ser feito até o primeiro dia útil após a data do encerramento das inscrições, 

entendendo-se como "não úteis", exclusivamente, os feriados nacionais e estaduais e respeitando-se, para 

tanto, o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de a inscrição não 

ser processada e recebida. 

f) A CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. não se responsabiliza por erros de 

dados no preenchimento da ficha de inscrição, sendo a mesma de inteira e total responsabilidade do 

candidato.  

2.1.1 Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os 

requisitos exigidos para a participação no Concurso Público, pois, a taxa, uma vez paga, só será restituída em 

caso de revogação ou cancelamento do certame. 

2.1.2 A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação do mesmo. 

2.1.3 No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 

2.1.4 Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição. 

2.1.5 Na eventualidade do candidato efetuar as 02 (duas) inscrições para o mesmo período de realização das provas, 

será considerado, para efeito deste Concurso Público, aquele em que o candidato estiver presente na Prova 
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Objetiva, sendo considerado ausente nas demais opções. Havendo a possibilidade de realizar apenas uma prova 

por período.  

2.1.6 Ocorrendo a hipótese do subitem 2.1.5 ou pagamento duplicado de um mesmo boleto bancário, não haverá 

restituição parcial ou integral dos valores pagos a título de taxa de inscrição 

2.1.7 O candidato deve se atentar à opção do Cargo, data prevista da prova e período antes de escolher a opção e 

efetuar o pagamento. 

2.1.8 Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de Cargo sob hipótese alguma, portanto, antes de 

efetuar o pagamento da taxa de inscrição, verifique atentamente o Cargo de interesse e seu respectivo requisitos. 

2.1.9 Após a homologação das inscrições, será publicado o escalamento onde os candidatos deverão conferir se suas 

inscrições foram efetivadas. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato, única e exclusivamente, 

com a CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, pelo endereço eletrônico 

contato@cmmconcursos.com, para verificar o ocorrido e receber os esclarecimentos solicitados. 

2.1.10 A CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA não se responsabiliza por solicitação de 

inscrição, via internet, não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem 

como, outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. O descumprimento das instruções para 

inscrição, via internet implicará na não efetivação da mesma, ou seja, da inscrição. 

2.1.11 A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato na hipótese de quando o pagamento for realizado em 

duplicidade ou fora do prazo, sendo descontado o valor da taxa bancária. 

2.1.12 Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para a alteração de função, seja qual for o motivo alegado. 

2.2 São condições para a inscrição: 

2.2.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art.12 da Constituição Federal. 

2.2.2 Ter até a data da inscrição, idade mínima de 18 anos, gozar de boa Saúde Física e Mental, estar no gozo dos 

direitos Políticos e Civis e, se do sexo masculino, estar quite com o Serviço Militar. 

2.2.3 Estar ciente de que se aprovado, quando da convocação, deverá comprovar que preenche todos os requisitos 

exigidos para a função, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 

2.2.4 Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado "a bem do serviço público", mediante decisão transitada 

em julgado em qualquer esfera governamental, inclusive por consequência de processo administrativo ou afins. 

2.2.5 Para os candidatos aos cargos de Motorista, Operador de Máquinas e Tratorista, devem-se 

obrigatoriamente possuir Carteira Nacional de Habilitação - CNH exigida do cargo. Serão condicionadas 

até a data da prova prática eventuais inscrições cujas categorias sejam inferiores às exigidas, ou o prazo 

de validade estiver vencido na data da inscrição. O Candidato deve estar ciente que somente será 

autorizado a se submeter à prova prática se portar a carteira de habilitação original na categoria exigida, 

com validade na data da realização das mesmas, pois de conformidade com o CTB - Código de Trânsito 

Brasileiro - nenhum condutor poderá dirigir na via pública sem portar seu respectivo documento de 

habilitação na via original e da classe correspondente ao veículo dirigido. 

2.3 Se aprovado e nomeado, o candidato, por ocasião da posse ou contratação, deverá apresentar, além dos 

documentos constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas 

eleições ou procedido a justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, CPF, Prova de Escolaridade 

e Habilitação Legal, uma foto 3X4, declaração de não ocupar cargo público e remunerado, conforme previsto na 

Constituição Federal de 1988, exceto os acúmulos permitidos pela Lei, atestados de antecedentes criminais e 

demais documentos necessários que lhe forem solicitados pela Prefeitura, sob pena de perda do direito à vaga. 

2.4 Após a apresentação dos documentos previstos no item 2.3, o candidato aprovado passará por uma avaliação 

médica de forma a comprovar sua aptidão física e mental para o exercício das atribuições do emprego público. 

2.5 O não atendimento dentro do prazo estipulado na convocação ou a manifestação por escrito de desistência        

implicará na exclusão definitiva do candidato deste Concurso Público, sem qualquer alegação de direitos futuros. 

3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

3.1 Fica assegurado à Pessoa com Deficiência o direito de se inscrever no presente concurso, em igualdade de 

mailto:cmmconcursos@yahoo.com.br
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oportunidade e condições com os demais candidatos, conforme estabelecido pelo artigo 37, inciso VIII, da CF, da 

Lei Federal nº 7.853/1989, regulamentada pelo Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto 

Federal nº 5.296, de 02/12/2004 e alterações posteriores, bem como no Decreto Federal nº 9.508/2018 - à míngua 

da existência de norma local – no que couber. 

3.2 Considera-se pessoa com deficiência, nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa 

com Deficiência) aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, 

o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em 

igualdade de condições com as demais pessoas, observadas, ainda, o disposto na Súmula 377 do STJ, nas Leis 

Federais 12.764/2012 e 14.126/2021, e nas categorias do art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, com as 

alterações do Decreto n° 5.296, de 02 de dezembro de 2004. 

3.3 Serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas, ou que vierem a surgir no prazo de validade do 

certame, nos termos do art. 1º, §1º, do Decreto Federal nº 9.508/2018. 

3.3.1 O percentual previsto será observado ao longo da execução do certame, bem como durante o período de validade 

do Concurso Público. 

3.3.2 Se a aplicação do percentual resultar número fracionado, observar-se-á o disposto no Decreto Federal nº 

9.508/2018. 

3.4 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal N° 9508/2018, 

participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao 

conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e 

a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 

3.5 Os benefícios previstos no artigo 4º do Decreto Federal nº 9.508/2018 deverão ser requeridos durante o período 

das inscrições. O candidato deverá, no ato de sua inscrição: 

a) Solicitar prova especial, se necessário. (A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de qualquer 

providência); 

b) Ao finalizar sua inscrição, anexar cópia digitalizada e salva em um único arquivo, nas extensões “pdf”, “png”, 

“jpg” ou “jpeg”, cujo tamanho máximo deve ser de 10MB do Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou 

nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da classificação internacional de 

doença – CID, bem como, provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de adaptação à 

prova; 

3.6  Serão indeferidas as inscrições, na condição especial de pessoa com deficiência, dos candidatos que não 

encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente edital, o respectivo laudo médico. O candidato com 

deficiência que não realizar a inscrição, conforme instruções constantes neste edital, não poderá impetrar recurso 

em favor de sua situação. 

3.7 Os deficientes visuais poderão optar no momento da inscrição pela prova ampliada, e/ou Ledor. Aos deficientes 

visuais que optarem pelo Ledor, terá auxílio personalizado e individual do Ledor que lerá todas as questões e 

alternativas da prova impressa e transcreverá as respostas escolhidas pelo candidato deficiente visual no cartão 

de respostas. Os candidatos que não fizerem as referidas requisições no momento da inscrição, seja qual for o 

motivo alegado, não terão a prova especial preparada. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no 

dia da aplicação da prova, reglete e punção ou máquina específica, podendo ainda, utilizar-se de soroban, etc... 

3.8 Aos candidatos com baixa visão, serão oferecidas provas ampliadas, desde que solicitadas no período de 

inscrições. Sua prova será confeccionada no tamanho de fonte informado na sua ficha de inscrição, que poderá 

ser 16, 20 ou 24. O candidato que não indicar o tamanho da fonte da prova ampliada terá sua prova confeccionada 

no tamanho 20. 

3.9 O candidato deverá incluir no requerimento de vaga especial o detalhamento dos recursos necessários para 

realização da prova (exemplos: prova ampliada, sala de fácil acesso com rampa ou no térreo, mesa especial para 

cadeirante, etc.). 

3.10  A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação 

de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes 

últimos. 

3.11  Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão 

preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 
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3.12 Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não serão considerados como 

pessoas com deficiência e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 

3.13 Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou 

credenciado pelo Município, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou 

não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício das atribuições do cargo. Será eliminado da lista de 

pessoa com deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o 

mesmo constar apenas na lista de classificação geral do presente Concurso Público e seu respectivo cargo 

escolhido. 

3.14 Após o ingresso do candidato com deficiência, esta não poderá ser arguida para justificar a concessão de 

readaptação da função e de aposentadoria por invalidez. 

4. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

4.1 O Concurso Público será realizado em fase de Prova Objetiva, Prova Prática e Títulos. 

4.2 Duração da prova escrita será de 03 (três) horas, já incluído o tempo para o preenchimento da folha de respostas. 

4.3 O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de caneta 

azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 

- Cédula de Identidade RG; 

- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 

- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

- Certificado Militar; 

- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 

- Passaporte. 

4.4 Não serão aceitos como documentos de identidade outros documentos que não os especificados neste item, 

inclusive os de aplicativos oficiais, considerando que o celular deverá permanecer desligado. 

4.5 As provas ocorrerão nos períodos da manhã e tarde. Os portões serão fechados às 09h00min para os candidatos 

do período matutino, às 14h00min para os candidatos do período vespertino e mais nenhum candidato poderá 

adentrar ao local das provas. As provas terão duração máxima de 03 (três) horas. Caso o número de candidatos 

exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 

GESTÃO PÚBLICA LTDA e o Município poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das 

provas em mais de uma data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais da 

Prefeitura e por meio do site www.cmmconcursos.com.br. 

4.6 As provas objetivas desenvolver-se-ão em forma de testes, por meio de questões de múltipla escolha, na forma 

estabelecida no presente Edital. 

4.7 A prova terá caráter eliminatório/classificatório, onde contará com 30 (trinta) questões de multipla escolha (A,B,C,D) 

numa escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem). 

4.8 Caso necessário, poderá haver mudança na data prevista para a realização das provas. Nesse caso, a alteração 

deverá ser divulgada com antecedência mínima de 2 (dois) dias da data divulgada anteriormente para a realização 

no site www.cmmconcursos.com.br. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das 

divulgações referentes a este Concurso Público.  

4.9 Os candidatos NÃO receberão convocações individuais via Correio e/ou E-mail, portanto é de inteira 

responsabilidade do candidato o acompanhamento das divulgações referentes a este Concurso Público. As 

divulgações serão realizadas oficialmente no site www.cmmconcursos.com.br.  

4.10 Durante as provas não será permitido, sob pena de exclusão do Concurso Público: qualquer espécie de consultas 

bibliográficas, comunicação com outros candidatos, ou utilização de livros, manuais ou anotações, máquina 

calculadora, relógios de qualquer tipo, agendas eletrônicas, telefones celulares, smartphones, tablets, mp3 player, 

notebook, palm top, tablet, BIP, walkman, gravador ou qualquer outro receptor ou transmissor de mensagens, bem 

como o uso de óculos escuros, bonés, protetores auriculares e outros acessórios similares. 

http://www.cmmconcursos.com.br/
http://www.cmmconcursos.com.br/
http://www.cmmconcursos.com.br/
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4.10.1 Recomenda-se aos candidatos não levarem para os locais de prova os aparelhos celulares, contudo, se 

levarem, estes deverão ser desligados, preferencialmente com as baterias retiradas e acondicionados em invólucro 

fornecidos pela CMM Concursos. O candidato que for surpreendido portando celular fora da embalagem lacrada 

fornecida pela CMM Concursos, mesmo que desligado (off-line), ou dentro dela, porém, ligado (on-line) serão 

excluídos do Concurso Público e convidados a entregarem suas respectivas provas, podendo inclusive 

responder criminalmente por tentativa de fraude. 

4.11 Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 

ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado pela 

Coordenação do Concurso Público. 

4.12 No dia de realização das provas, NÃO serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas 

e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou aos critérios de avaliação. 

4.13 O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 (uma) hora do horário previsto para o 

início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de questões e 

respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que 

tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. 

4.14 Com vistas à garantia da isonomia e lisura do Concurso Público em tela, no dia da realização da prova objetiva, 

os candidatos serão submetidos, durante a realização das provas, ao sistema de detecção de metais quando do 

ingresso e da saída dos sanitários. 

4.15 Ao terminar a prova, o candidato não poderá permanecer no recinto de aplicação de prova, devendo se retirar 

imediatamente do local de prova. 

4.16 A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. Assim, ainda que o candidato 

tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, NÃO poderá utilizar quaisquer 

aparelhos eletrônicos, sendo recomendável que a embalagem não reutilizável fornecida para o recolhimento de 

tais aparelhos somente seja rompida após a saída do candidato do local de provas; 

4.17 Ao final das provas, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, a fim de assinar o lacre do envelope 

das folhas de respostas juntamente com o fiscal, sendo liberados quando todos(as) tiverem concluído. 

5. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL  INCOMPLETO

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Língua Portuguesa 
Matemática/Raciocínio 

Lógico 
Conhecimentos Gerais  PROVA PRÁTICA 

10 10 10 SIM 

 
TRATORISTA 

Língua Portuguesa 
Matemática/Raciocínio 

Lógico 

Conhecimentos 

Específicos  
PROVA PRÁTICA 

10 10 10 SIM 

 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL  COMPLETO

MOTORISTA 
OPERADOR DE MÁQUINAS 

Língua Portuguesa 
Matemática/Raciocínio 

Lógico 

Conhecimentos 

Específicos  
PROVA PRÁTICA 

10 10 10 SIM 

VIGIA 

Língua Portuguesa Matemática/Raciocínio Lógico Conhecimentos Gerais  

10 10 10 
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NÍVEL DE ENSINO MÉDIO  COMPLETO

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Língua Portuguesa 
Matemática/Raciocínio 

Lógico 
Informática 

Conhecimentos 

Específicos 

10 10 05 05 

 
MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 

Língua Portuguesa Matemática/Raciocínio Lógico Conhecimentos Gerais  

10 10 10 

 

NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO

ENFERMEIRO 
FARMACÊUTICO 

Língua Portuguesa 
Matemática / Raciocínio 

Lógico 
Informática 

Conhecimento Específicos 

/ Legislação  

10 05 05 10 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - ARTE 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO ESPECIAL 

Língua Portuguesa 
Matemática / Raciocínio 

Lógico 
Informática 

Conhecimento 

Específicos/Educacionais  

10 05 05 10 

 
VETERINÁRIO 

Língua Portuguesa 
Matemática / Raciocínio 

Lógico 
Informática Conhecimento Específicos  

10 05 05 10 

 
 

5.1 As Provas Objetivas de Múltipla Escolha para o NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO para o cargo 

de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERIAS será composta conforme apresentado a seguir: 

ÁREA N° DE QUESTÕES UNITÁRIO TOTAL 

a) Língua Portuguesa 10 5,00 50,00 

b) Matemática / Raciocínio Lógico  10 3,00 30,00 

c) Conhecimentos Gerais  10 2,00 20,00 

TOTAL 30  100,00 

 

5.2 As Provas Objetivas de Múltipla Escolha para o NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO para o cargo 

de TRATORISTA será composta conforme apresentado a seguir: 

ÁREA N° DE QUESTÕES UNITÁRIO TOTAL 

a) Língua Portuguesa 10 3,00 30,00 
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b) Matemática / Raciocínio Lógico  10 2,00 20,00 

c) Conhecimentos Específico  10 5,00 50,00 

TOTAL 30  100,00 

5.3 As Provas Objetivas de Múltipla Escolha para o NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO serão 

compostas conforme apresentado a seguir: 

ÁREA N° DE QUESTÕES UNITÁRIO TOTAL 

a) Língua Portuguesa 10 3,00 30,00 

b) Matemática / Raciocínio Lógico  10 2,00 20,00 

c) Conhecimentos Específico  10 5,00 50,00 

TOTAL 30  100,00 

5.4 As Provas Objetivas de Múltipla Escolha para o NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO para o cargo 

de VIGIA será composta conforme apresentado a seguir: 

ÁREA N° DE QUESTÕES UNITÁRIO TOTAL 

a) Língua Portuguesa 10 5,00 50,00 

b) Matemática / Raciocínio Lógico  10 3,00 30,00 

c) Conhecimentos Gerais  10 2,00 20,00 

TOTAL 30  100,00 

5.5 As Provas Objetivas de Múltipla Escolha para o NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO serão compostas 

conforme apresentado a seguir: 

ÁREA N° DE QUESTÕES UNITÁRIO TOTAL 

a) Língua Portuguesa 10 4,00 40,00 

b) Matemática / Raciocínio Lógico  10 2,50 25,00 

c) Informática  05 2,00 10,00 

c) Conhecimentos Específicos  05 5,00 25,00 

TOTAL 30  100,00 

 

 

5.6 As Provas Objetivas de Múltipla Escolha para o NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO para o cargo de 

MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR serão compostas conforme apresentado a seguir: 

ÁREA N° DE QUESTÕES UNITÁRIO TOTAL 
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a) Língua Portuguesa 10 3,00 30,00 

b) Matemática / Raciocínio Lógico  10 2,00 20,00 

c) Conhecimentos Específico  10 5,00 50,00 

TOTAL 30  100,00 

5.7 As Provas Objetivas de Múltipla Escolha para o NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO serão compostas 

conforme apresentado a seguir: 

ÁREA N° DE QUESTÕES UNITÁRIO TOTAL 

a) Língua Portuguesa 10 3,50 35,00 

b) Matemática / Raciocínio Lógico  05 2,00 10,00 

c) Informática 05 2,00 10,00 

c) Conhecimentos Específicos / 

Legislação / Educacionais 

10 4,50 45,00 

TOTAL 30  100,00 

 
 

5.8 A classificação final obedecerá a ordem decrescente de notas ou média. 

6. DAS MATÉRIAS 

6.1  As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as constantes no Anexo III do presente 

Edital. 

7. DAS NORMAS 

7.1 LOCAL, DIA, HORÁRIO - A Prova Objetiva será realizada na data provável de 18 de maio de 2025, em local 

a ser divulgado por meio de edital próprio, que será afixado no local de costume da Prefeitura do Município de 

Piacatu, por meio do Diário Oficial do Município e no site www.cmmconcursos.com.br, com antecedência mínima 

de 3 (três) dias.  

1º HORÁRIO - 9 horas (manhã) 2º HORÁRIO - 14 horas (tarde) 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO) OPERADOR DE MÁQUINAS 

TRATORISTA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

MOTORISTA ENFERMEIRO 

VIGIA FARMACÊUTICO 

MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – ARTE 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO 

ESPECIAL 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I VETERINÁRIO 

7.2 Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a CMM ASSESSORIA 

E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA e o Município poderão alterar horários das provas ou até mesmo 

dividir a aplicação das provas em mais de uma data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as 

http://www.cmmconcursos.com.br/
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publicações oficiais da Prefeitura e por meio do site www.cmmconcursos.com.br. 

7.3 Será disponibilizado no site www.cmmconcursos.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o Edital de 

convocação dos inscritos para as funções previstas neste Edital. 

7.4 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar no Mapa de Alocação do 

Candidato na Porta de Escola/Porta de Sala, este deverá entrar em contato com a CMM CONCURSOS, pelo e-

mail: contato@cmmconcursos.com.  

7.5 Ocorrendo o caso constante no item 7.4, poderá o candidato participar do Concurso Público e realizar a prova se 

apresentar o respectivo comprovante de pagamento da inscrição, de acordo com os prazos e formas de quitação 

determinadas no presente Edital. 

7.6 A inclusão de que se trata o item 7.5, será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verificação da 

regularidade da referida inscrição. 

7.7 Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 

direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela 

decorrente. 

7.8 COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem 

a utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e/ou similares. Reserva-se ao Coordenador do 

Concurso Público designado pela CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA e aos 

Fiscais, o direito de excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for 

considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a 

execução individual e correta das provas. 

7.9 Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 

acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. Sendo que 

essa necessidade deverá ser anunciada imediatamente ao comparecimento da candidata na Escola de Prova. 

7.10 Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Os candidatos 

deverão comparecer 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, pois, no referido horário, os 

portões serão fechados, não sendo permitida a entrada de candidatos retardatários. 

7.11 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 

comunicados referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso 

da Prefeitura, devendo, ainda, manter atualizado seu endereço, Telefone e E-mail. 

8. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

8.1 Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os 

seguintes: 

a) Idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, dando-

se preferência ao de idade mais elevada; 

b) Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos / Educacionais / Legislação, se houver; 

c) Maior número de acertos na prova de Português; 

d) Maior número de acertos na prova de Matemática / Raciocinio Lógico, se houver; 

e) Maior número de acertos na prova de Informática, se houver; 

f) Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Gerais, se houver; 

g) Maior idade, considerando a data de nascimento dos envolvidos. 

8.1.1 Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará por 

meio de sorteio. 

8.1.2 O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número de 

inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da Loteria 

Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes critérios: 

http://www.cmmconcursos.com.br/
http://www.cmmconcursos.com.br/
mailto:contato@cmmconcursos.com
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a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem será a 

crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será decrescente. 

9. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

9.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório/classificatório 

para todos os cargos. 

9.2 O candidato que não auferir, no mínimo, 40 (quarenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do Concurso 

Público.  

10. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA PRÁTICA 

10.1 A prova prática, para os cargos de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, MOTORISTA, TRATORISTA e 

OPERADOR DE MÁQUINAS, objetiva avaliar o grau de conhecimento e as habilidades do candidato de forma 

teórica e por meio de demonstração, prática das atividades inerentes ao cargo ou função, respeitando-se o 

conteúdo descrito no presente Edital. 

10.2 A aplicação e a avaliação da prova prática busca aferir a capacidade de adequação funcional e situacional do 

candidato às exigências e ao desempenho eficiente das atividades. Ela constituir-se-á na execução de tarefas, 

previamente elaboradas pelo Examinador, a serem realizadas individualmente pelo candidato com a avaliação por 

meio de planilhas, tomando-se por base as atribuições do cargo. 

10.3 Para os candidatos ao cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Quesitos a serem avaliados: 

• Noções de segurança, higiene e limpeza pessoal e no trabalho. 

• Identificação nominal e uso correto das ferramentas e dos instrumentos a serem utilizados para prática das 

atividades relacionadas ao cargo. 

• Organização e execução de locais, terrenos, salas de aula etc. 

• Manuseio, armazenamento e controle de genêros alimenticios, ferramentas e material de limpeza. 

• Executar outras atribuições correlatas ao cargo, definidas no Anexo II, do Edital. 

10.4 A prova prática terá duração máxima de 30 (trinta) minutos por candidato. 

10.5 Para o cargo de MOTORISTA o exame de direção veicular será realizado em percurso, a ser determinado no 

momento da prova, na presença de examinadores, com duração máxima de até 10 (dez) minutos, onde será 

avaliado o comportamento do candidato em relação ao procedimento a serem observados no veículo antes de 

iniciar o exame de direção veicular, as regras gerais de trânsito e o desempenho na condução do veículo, tais 

como: rotação do motor, uso do câmbio, freios, entre outros, localização do veículo na pista, velocidade 

desenvolvida, obediência à sinalização de trânsito (vertical e horizontal) e semafórica, como também outras 

situações verificadas durante a realização do exame. 

10.6 O candidato será avaliado, em função da pontuação negativa por faltas cometidas durante todas as etapas do 

exame, atribuindo-se a seguinte pontuação:  

I - uma falta eliminatória: desclassificado;  

II - uma falta gravíssima: 20 (vinte) pontos negativos;  

III - uma falta grave: 07 (sete) pontos negativos;  

IV - uma falta média: 05 (cinco) pontos negativos;  

V - uma falta leve: 02 (dois) pontos negativos. 

I – Faltas Eliminatórias:  

Não conseguiu iniciar a Prova; Não conseguiu realizar totalmente a Prova; Colidiu com outro veículo ou objeto por 

sua imprudência ou negligência; Avançou sinal vermelho do semáforo; Avançou cancela; Avançou áreas especiais; 
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Transitou em calçadas, passeios e passarelas/ Transitou em canteiro central, ilhas, refúgios, marcas de 

canalização; Não colocar o veículo na área balizada, em no máximo três tentativas, no tempo estabelecido; 

Avançar sobre o balizamento demarcado quando do estacionamento do veículo na vaga; avançar sobre meio-fio. 

II – Faltas Gravíssimas:  

Transitou pela contra mão em via de sentido duplo; Transitou em sentido oposto ao estabelecido; Transitou em 

velocidade superior à máxima permitida para o local; Avançou o sinal de Parada Obrigatória, sem as devidas 

cautelas; Entrou em preferencial sem o devido cuidado; não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou 

sinalizá-la incorretamente; Cometer qualquer outra infração de Trânsito de natureza - Gravíssima. 

III – Faltas Graves:  

Transitou com caminhão/ônibus em local e horários não permitidos; Não deu preferência de passagem ao 

pedestre; Não usou cinto de segurança; Não exigiu que o passageiro usasse cinto de segurança; Cometer qualquer 

outra infração de Trânsito de natureza – Grave. 

IV – Faltas Médias:  

Efetuou conversões em local proibido; Estacionou veículo no passeio ou sobre a faixa de pedestres; Estacionou 

em local/horário com proibição de parar e estaciona; Estacionou a menos de 5 metros da esquina (alinhamento da 

transversal), Estacionou afastado da guia de 50 cm a 1 metro; Estacionou em desacordo com a regulamentação 

(Zona Azul, Táxi etc.); Cometer qualquer outra infração de Trânsito de natureza – Média 

V – Faltas Leves:  

Desengrenou o veículo em declives; Interrompeu o funcionamento do motor sem justa razão; Dirigiu com o freio 

de mão acionado; Usou o pedal da embreagem, antes de usar o pedal do freio nas frenagens; Entrou nas curvas 

com a engrenagem do veículo em ponto neutro; Manteve a porta do veículo aberta ou semi-aberta, durante o 

percurso da prova; Perdeu o controle da direção do veículo em movimento; Ajustou incorretamente o banco do 

veículo destinado ao condutor; Não ajustou devidamente os espelhos retrovisores; Apoiou o pé no pedal de 

embreagem com o veículo engrenado e em movimento; Engrenou marchas de maneira incorreta; Provocar 

movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado; Deu partida no veículo com a engrenagem de tração 

ligada; Tentou movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro; Cometer qualquer outra 

infração de Trânsito de natureza – Leve. 

10.7 A prova prática terá duração máxima de 20 (vinte) minutos por candidato. 

10.8 A avaliação para os cargos de OPERADOR DE MÁQUINAS e TRATORISTA, será feita pelo desempenho do 

candidato dentro das normas técnicas e legais, levando-se em consideração o uso e aproveitamento do 

equipamento utilizado, considerando os seguintes fatores a serem avaliados:  

I. Verificação do Equipamento - 20 (vinte) pontos. 

II. Conhecimentos (Leitura do Painel e definição de comandos) - 20 (vinte) pontos  

III. Segurança de operação durante a prova - 20 (vinte) pontos  

IV. Habilidades na operação do equipamento - 20 (vinte)  pontos  

V. Produtividade - 20 (vinte) pontos  

10.9 A prova prática terá duração máxima de 20 (vinte) minutos por candidato. 

10.10 Caso o número de candidatos ultrapasse o máximo de provas compatíveis, para realização da Prova Prática serão 

convocados os candidatos classificados nas Provas Objetivas, observando a rigorosa ordem de classificação, 

com os critérios de desempate aplicados, e que estiverem posicionados dentro da quantidade preestabelecida na 

Tabela abaixo: 

QUANTIDADE PREESTABELECIDA DE CANDIDATOS A SEREM CONVOCADOS PARA 

REALIZAR A PROVA PRÁTICA 

CARGOS QUANTIDADE DE CANDIDATOS 

HABILITADOS PARA REALIZAR A 

QUANTIDADE DE CANDIDATOS 

HABILITADOS PARA REALIZAR A 



                 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIACATU 
Estado de São Paulo 

CNPJ: 44.431.245/0001-49 
 

 

 Página 14 de 36 
 

 

PROVA PRÁTICA  

(AMPLA CONCORRÊNCIA) 

PROVA PRÁTICA  

(PESSOA COM DEFICIÊNCIA) 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Serão convocados os 30 (trinta) 

primeiros candidatos classificados na 

Prova Objetiva, já aplicados os 

critérios de desempate. 

Serão convocados os 03 (três) 

primeiros candidatos classificados na 

Prova Objetiva, já aplicados os 

critérios de desempate. 

MOTORISTA 

Serão convocados os 30 (trinta) 

primeiros candidatos classificados na 

Prova Objetiva, já aplicados os 

critérios de desempate. 

Serão convocados os 03 (três) 

primeiros candidatos classificados na 

Prova Objetiva, já aplicados os 

critérios de desempate. 

TRATORISTA 

Serão convocados os 30 (trinta) 

primeiros candidatos classificados na 

Prova Objetiva, já aplicados os 

critérios de desempate. 

Serão convocados os 03 (três) 

primeiros candidatos classificados na 

Prova Objetiva, já aplicados os 

critérios de desempate. 

OPERADOR DE MÁQUINAS 

Serão convocados os 30 (trinta) 

primeiros candidatos classificados na 

Prova Objetiva, já aplicados os 

critérios de desempate. 

Serão convocados os 03 (três) 

primeiros candidatos classificados na 

Prova Objetiva, já aplicados os 

critérios de desempate. 

 

10.11 Não serão concedidos equipamentos adaptados para a situação do candidato com deficiência e nem 

posteriormente, no exercício das atividades, serão fornecidos carros e/ou equipamentos especiais. 

10.12 A quantidade preestabelecida de candidatos convocados poderá sofrer alteração (para mais ou para menos) de 

acordo com as necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE PIACATU/SP. 

10.13 As provas práticas serão realizadas em locais e horários a serem informados por meio de edital próprio de 

convocação.  

10.14 Ao candidato somente será permitida a participação na Prova Prática na respectiva data, horário e local, a serem 

divulgados de acordo com as informações constantes no Edital de Convocação 

10.15 O candidato deverá comparecer ao local designado para a Prova Prática com antecedência mínima de 30 (trinta) 

minutos do horário marcado para sua realização, munido de Documento Oficial de Identidade. 

10.16 Não haverá segunda chamada para realização de provas ou exames, nem sua aplicação fora do local ou horário 

estabelecido para sua realização ou outros que não sejam indicados pelos avaliadores. 

10.17 As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação entre os candidatos, nem utilização de livros, 

notas, impressos, celulares, calculadoras e similares, a não ser os equipamentos imprescindíveis à realização do 

procedimento prático, autorizados pela organização do Concurso Público. 

10.18 Reserva-se aos Fiscais, mediante a autorização dos Membros da Comissão Especial de Concurso Público 

presentes, o direito de excluir do recinto e eliminar do restante da Prova Prática o candidato cujo comportamento 

for considerado inadequado, bem como tomar medidas saneadoras, restabelecer critérios outros, para resguardar 

a execução individual e correta aplicação das provas, sem prejuízo dos demais candidatos. 

10.19 A prova prática será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos e terá como critério de avaliação a "Capacidade 

Técnica". Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 40 (quarenta) pontos na prova 

prática. O candidato que não auferir a nota mínima de 40 (quarenta) pontos na prova prática será considerado 

reprovado. 

11. DOS TÍTULOS 

11.1 O Concurso Público será de provas com valoração de títulos para os cargos de Professor de Educação Básica 
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I, Professor de Educação Básica II - Arte e Professor de Educação Básica II – Educação Especial. 

Serão considerados os seguintes Títulos:  

ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 

DOUTORADO 05 (cinco) pontos – máximo um título 

MESTRADO 03 (três) pontos – máximo um título 

PÓS-GRADUAÇÃO (lato sensu de 360 horas) 02 (dois) pontos – máximo um título 

Pontuação Máxima 10 pontos 

11.2 Serão pontuados como títulos, Certificado/Declaração em papel timbrado da instituição devidamente reconhecidas 

pelo MEC, contendo assinatura e identificação do responsável e a respectiva carga horária, que ateste sobre a 

conclusão total do curso e aprovação e entrega do TCC – Trabalho de Conclusão de Curso.  

11.3 A soma total dos títulos não poderá ultrapassar “10 (Dez) pontos”.  

11.4 Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação” e não de “aprovação”. 

11.5 Os candidatos deverão apresentar na data das provas, até 30 (trinta minutos) após o encerramento das mesmas, 

em salas especialmente designadas, CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA DE EVENTUAIS TÍTULOS ou 

apresentado cópia acompanhada com o original que possuam, conforme o item 11.2 do presente Edital. Não serão 

considerados os títulos apresentados, por qualquer forma, fora do dia e horário acima determinados e estes 

deverão ser apresentados e entregues em envelope identificado com nome, função e número de inscrição do 

candidato, conforme o modelo abaixo, que após conferência, será fechado, emitindo-se comprovante de 

recebimento. 

 

11.6 O candidato que se inscrever para mais de um cargo deverá entregar os títulos em envelopes separados, não 

sendo considerados, em hipótese alguma, os títulos apresentados para cargo diferente daquele descrito no 

envelope. 

11.7 Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos. As cópias reprográficas deverão ser autenticadas 

em cartório ou apresentadas acompanhado do original.  

11.8 Não haverá segunda chamada para a entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do candidato 

que não os apresentar no dia e horário determinado.  

11.9 Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão contados se o candidato 

obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva.  

11.10 Os títulos entregues serão inutilizados após decorrido o prazo de 365 dias corridos, contado da data da divulgação 

oficial do resultado final do Processo Seletivo. 

11.11 Os títulos obtidos no exterior deverão ser revalidados por universidades oficiais que mantenham cursos 

congêneres, credenciados junto aos órgãos competentes e deverão ser traduzidos por tradutor oficial juramentado.  

12. DO RESULTADO FINAL 

12.1 Para os candidatos cujas funções o Edital prevê exclusivamente prova objetiva, o resultado final será a nota obtida 

com o número de pontos auferidos na prova.  

12.2 Para os cargos com apresentação de títulos a nota final, será a somatória aritmética obtida com a soma das notas 

nas provas objetivas e títulos, cuja fórmula é a seguinte: 
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NF = NPO + T 

ONDE: 

NF = Nota Final 

NPO = Nota na Prova Objetiva  

T = Títulos 

12.3 A nota final dos candidatos será de no máximo 110 (cento e dez) pontos, sendo 100 (cem) pontos, correspondentes 

à prova objetiva e 10 (dez) pontos correspondentes aos títulos.  

12.4 Para os cargos com Prova Prática, a nota final será a soma das notas na prova objetiva e na prova prática, cuja 

fórmula é a seguinte: 

NF = NPO + NPP 

2 

ONDE:  

NF = Nota Final  

NPO = Nota na Prova Objetiva  

NPP = Nota na Prova Prática  

13. DOS RECURSOS 

13.1 Para recorrer o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.cmmconcursos.com.br e ir até a “Área do 

Candidato” – “Recursos” – e preencher online o formulário de recurso e enviá-lo via internet, seguindo as instruções 

nele contidas.  

13.2 Tendo como prazo o requerimento de recurso até o último dia do prazo recursal de cada fase, conforme o próximo 

item.   

13.2.1 Todos os recursos deverão ser interpostos nas datas constantes do ANEXO I: 

a) Da Homologação das inscrições; 

b) Do Gabarito; 

c) Do Resultado Preliminar; 

13.2.2 Somente poderá ser interposto 1 (um) recurso para cada questão, quando o mesmo se referir ao gabarito da prova 

objetiva, devendo o mesmo ser interposto nos termos do item 12.2.1 deste edital. 

13.3 Será liminarmente indeferido o recurso: 

13.3.1 Que não estiver devidamente fundamentado ou não possuir argumentação lógica e consistente que permita sua 

adequada avaliação. 

13.3.2 Que for apresentado fora do prazo a que se destina ou relacionado a evento diverso. 

13.3.3 Interposto por outra via, diferente da especificada neste Capítulo. 

13.3.4 Que apresentar contestação referente a mais de uma questão no mesmo formulário, devendo o candidato utilizar 

um formulário para cada questão, objeto de questionamento. 

13.3.5 Cujo teor desrespeite a Banca Examinadora. 

13.3.6 Que esteja em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo e nas instruções constantes dos Editais 

de divulgação dos eventos. 

13.3.7 Que não disser respeito à fase a que se destina. 

13.4 Não haverá segunda instância de recurso administrativo; reanálise de recurso interposto ou pedidos de revisão de 
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recurso. 

13.5 Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax ou via eletrônica. A interposição 

deverá ser feita diretamente pelo site www.cmmconcursos.com.br. Contendo nome do candidato, RG, número de 

inscrição, cargo para o qual se inscreveu e as razões recursais. 

13.6 Caberá recurso à CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, em face do gabarito e/ou 

contra o conteúdo da prova, no tocante a erro material ou do teor das questões. 

13.6.1 Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova objetiva, sendo o caso, será publicado um novo gabarito, 

com as modificações necessárias, que permanecerá no site pelo prazo de 2 (dois) dias úteis. Caberá à CMM 

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA decidir sobre a anulação de questões apontadas 

e julgadas irregulares. 

13.6.2 Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 

motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e os pontos correspondentes serão atribuídos 

a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 

13.7 Os recursos deverão estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso de constatação de 

questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível. 

13.8 Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A Banca 

constitui última instância na esfera administrativa para conhecer os recursos, não cabendo recurso adicional pelo 

mesmo motivo. 

13.9 Em hipótese alguma haverá revisão de recursos. 

13.10 O gabarito oficial será disponibilizado no site www.cmmconcursos.com.br entre às 14h00 e 18h00 da 

segunda-feira subsequente à data da aplicação da prova.  

13.11 O candidato terá acesso ao caderno de questões no site durante o período recursal do gabarito conforme 

cronograma, acessando: Área do Candidato > Gerenciar Inscrição > Arquivos do Edital. . 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do Concurso 

Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 

14.2 A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 

verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da 

inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 

14.3 A CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA., bem como o órgão realizador do 

presente certame não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes 

ao Concurso Público. 

14.4 Decorrido 180 (cento e oitenta) dias do resultado final do Concurso Público e não caracterizando qualquer óbice, 

é facultada a fragmentação das provas e demais registros escritos para fins de reciclagem, mantendo-se, porém,  

em arquivo eletrônico cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos. 

14.5 O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço, telefone e e-mail, junto ao órgão realizador, após o 

resultado final. 

14.6 A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contados da homologação final dos resultados, 

podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração. 

14.7 Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado por 

médicos especialmente designados pelo Município e apresentação de documentos legais que lhe forem exigidos. 

14.8 EXAMES MÉDICOS ADMISSIONAIS 

Consistirá na avaliação das condições físicas e psicológicas indispensáveis para o exercício das funções inerentes 

ao emprego público, postulado pelo candidato, consistente em: 

➢ Exames médicos laboratoriais, ambulatoriais e complementares, deverão ser custeados pela Prefeitura 

http://www.cmmconcursos.com.br/
http://www.cmmconcursos.com.br/
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Municipal; 

➢ A Avaliação médica será realizada por médico do municipio ou por meio de clinica médica do trabalho 

contratada para este fim, onde deverão ser apresentados eventuais laudos técnicos e exames.  

Após avaliações e pareceres médicos conclusivos, considerado o convocado APTO ao exercício de suas funções, 

poderá iniciar suas atividades. 

14.9 Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 04/06/98, 

é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses de acumulação 

remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior. 

14.10 Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da CMM 

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. a relação de parentesco disciplinada nos artigos 

1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição indeferida, 

e se verificado posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 

administrativas e judiciais cabíveis. 

14.11 Não obstante as penalidades cabíveis, a CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. 

poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a prova do candidato, desde que verificadas falsidades de 

declaração ou irregularidades na prova. 

14.12 Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no presente 

Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pelo Município e CMM ASSESSORIA E 

CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. 

14.13 A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada parcialmente de acordo com a natureza dos cargos, a 

critério da Administração. 

14.14 A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas provas, 

eliminarão o candidato do Concurso Público. 

14.15 Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. 

 

Sem mais, 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Piacatu/SP, 10 de abril de 2025. 

 

 

 

 

RICARDO FRANCISCO LEMES DA SILVA 

Prefeito de Piacatu
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ANEXO I 

CALENDÁRIO PREVISTO DO CONCURSO PÚBLICO 

EVENTO DATA 

Publicação do Edital 10/04/2025 

Período de Recurso Contra o Edital de Abertura 10/04 e 11/04/2025 

Respostas aos recursos interpostos contra o Edital de Abertura 12/04/2025 

Período de Inscrições 12/04 à 24/04/2025 

Homologação das inscrições e identificação do local de provas 01/05/2025 

Recebimento de Recurso das Inscrições 02/05 e 03/05/2025 

Prova Escrita  18/05/2025 

Disponibilização do Gabarito 19/05/2025 

Recebimento do Recurso do Gabarito  20/05 e 21/05/2025 

Resultado Preliminar 29/05/2025 

Recebimento de Recurso do Resultado Preliminar 30/05 e 31/05/2025 

Realização da Prova Prática Junho 

Resultado da Prova Prática Junho 

Recebimento do Recurso da Prova Prática  
01 dia após a publicação do 

resultado 

Classificação Final  Junho / Julho 

Homologação Final Junho / Julho 

OBS: O cronograma apresentado trata-se de uma previsão para execução das atividades inerentes ao Concurso 

Público, podendo as datas sofrerem alterações, sem necessidade de prévio aviso aos candidatos, para atenderem 

as necessidades e demandas do Governo do Município e a CMM Concursos. Os interessados deveram 

acompanhar o andamento do Concurso Público pelo site www.cmmconcursos.com.br. 

 
 
 
 

http://www.cmmconcursos.com.br/
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ANEXO II 

DAS ATRIBUIÇÕES  

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: 

- Trabalhar com adscrição de indivíduos e famílias em base geográfica definida e cadastrar todas as pessoas de sua área 

por meio de visitas domiciliares, mantendo os dados atualizados no sistema de informação da Atenção Básica vigente, 

utilizando-os de forma sistemática, com apoio da equipe, para a análise da situação de saúde, considerando as 

características sociais, econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas do território, e priorizando as situações a 

serem acompanhadas no planejamento local; 

- Utilizar instrumentos para a coleta de informações que apoiem no diagnóstico demográfico e sociocultural da 

comunidade; 

- Registrar, para fins de planejamento e acompanhamento das ações de saúde, os dados de nascimentos, óbitos, doenças 

e outros agravos à saúde, garantido o sigilo ético; 

- Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população adscrita à UBS, considerando as 

características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividades; 

- Informar os usuários sobre as datas e horários de consultas e exames agendados; 

- Orientar a comunidade para utilização adequada dos serviços de saúde; 

- Participar dos processos de regulação a partir da Atenção Básica para acompanhamento das necessidades dos usuários 

no que diz respeito a agendamentos ou desistências de consultas e exames solicitados; 

- Planejar, gerenciar e avaliar em conjunto com os outros membros da equipe as ações desenvolvidas pelas ACS e ACE; 

- Realizar ações em conjunto com a equipe de ACE para prevenção e promoção da Vigilância Epidemiológica sempre 

que necessário. 

- Exercer outras atribuições que lhes sejam atribuídas por legislação específica da categoria, ou determinadas pelo 

superior imediato. 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: 

- Executar e/ou auxiliar os diversos serviços necessários em quaisquer locais no âmbito da Administrativo Municipal; 

- Realizar serviços de armazenagem, carregamento, deslocamento, abastecimento e mudanças de produtos, móveis e/ou 

equipamentos leves e pesados;  

- Executar serviços de jardinagem, aparando gramas, aplicando inseticidas por pulverização ou outro processo, 

preparando a terra, adubando, plantando sementes e mudas, podando árvores, visando conservar, cultivar e embelezar 

canteiros em geral;  

- Efetuar a limpeza dos prédios públicos, praças, áreas verdes, terrenos baldios, ruas, estradas e outros logradouros, 

carpindo, roçando, limpando, lavando, varrendo, coletando e transportando lixo e entulhos;  

- Efetuar a limpeza e conservação do cemitério e dos jazidos e auxiliar na preparação das sepulturas, abrir e fechar covas;  

- Efetuar as atividades de carregamento e descarregamento de produtos de veículos, entrega de mercadorias e 

armazenamento; 

 - Efetuar trabalho de manutenção das vias públicas, pintura de guias, coletar e recolher lixo e resíduos sólidos, aplicação 

de emulsões e massa asfáltica, espalhando terra, e demais ações correlatas;  

- Auxiliar nas instalações elétricas e manutenção de prédios públicos, transportando e misturando materiais e trabalhando 

na montagem e desmontagem de armações; 

- Realizar ações de consertos, pinturas, manutenção e lavagem dos prédios públicos e sanitários;  

- Lavar e armazenar os instrumentais de trabalho;  

- Levar e trazer documentos e produtos entre as secretarias, diretorias, departamentos, seções e divisões;  

- Atender o munícipe em estabelecimento municipal indicando e orientando o local correto, bem como, realizar o 

atendimento telefônico da população e servidores encaminhando as ligações para os setores responsáveis;  

- Executar atividades relacionadas aos processos de trabalho de organização e apoio aos usuários nas dependências da 

escola e do transporte escolar;  

- Zelar pela segurança do patrimônio e das pessoas, solicitando meios e tomando providencias para realização dos 

serviços; 

- Executar outras atribuições semelhantes determinadas pelo superior imediato. 
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ENFERMEIRO: 

- Executa diversas tarefas de enfermagem tais como aplicação de respiradores artificiais e outros tratamentos de 

emergência, pondo em prática seus conhecimentos técnicos, para proporcionar o bem-estar físico, mental e social aos 

pacientes; 

- Prestar primeiros socorros no local de trabalho, em caso de acidentes ou doenças, para posterior atendimento médico; 

- Realizar transferência de paciente para hospital de referência sempre que necessário; 

- Supervisionar a equipe de enfermagem, treinando, coordenando e orientando sobre o uso de equipamentos, 

medicamentos e materiais mais adequados de acordo com a prescrição do médico, para assegurar o tratamento ao 

paciente; 

- Mantém os equipamentos e aparelhos em condições de uso imediato, verificando periodicamente seu funcionamento e 

providenciando sua substituição ou conserto, para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem; 

- Supervisiona e mantem salas, consultórios e demais dependências em condições de uso, assegurando sempre a sua 

higienização e limpeza dentro dos padrões de segurança exigidos; 

- Promove a integração da equipe como unidade de serviço, organizando reuniões para resolver os problemas que 

surgem, apresentando soluções através de diálogo com os funcionários e avaliando os trabalhos e as diretrizes; 

- Desenvolve o programa de saúde da mulher, orientações sobre planejamento familiar, às gestantes, sobre os cuidados 

na gravidez, a importância do pré-natal etc. 

- Efetua trabalho com crianças para prevenção da desnutrição, desenvolvendo programa de suplementação alimentar; 

- Executa programas de prevenção de doenças em adulto, identificação e controle de doenças como diabetes e 

hipertensão; 

- Desenvolve o programa com adolescentes trabalho de integração familiar, educação sexual, prevenção de drogas etc; 

- Participa de reuniões de caráter administrativo e técnico de enfermagem, visando o aperfeiçoamento dos serviços 

prestados; 

- Efetua e registra todos os atendimentos, tratamentos executados e ocorrências verificadas em relação ao paciente, 

anotando em prontuários, ficha de ambulatório, relatório de enfermagem da unidade, para documentar a evolução da 

doença e possibilitar o controle de saúde; 

- Faz estudos e previsão de pessoal e materiais necessários às atividades, elaborando escalas de serviços e atribuições 

diárias, especificando e controlando materiais permanentes e de consumo para assegurar o desempenho adequado dos 

trabalhos de enfermagem; 

- Exercer outras atribuições que lhes sejam atribuídas por legislação específica da categoria, ou determinadas pelo 

superior imediato. 

FARMACÊUTICO: 

- Garantir a qualidade de produtos e serviços farmacêuticos: monitorar produtos, processos, áreas e equipamentos;  

-Emitir laudos, pareceres e relatórios;  

- Controlar descartes de produtos e materiais;  

- Participar em ações de proteção ao meio ambiente e à pessoa;  

- Realizar análises clínicas, toxicológicos, físico–químicas, biológicas e microbiológicas: preparar reagentes, 

equipamentos e vidraria;  

- Orientar coleta, coletar e preparar amostras;  

- Eleger métodos de análise, executar análises, efetuar análise crítica dos resultados;  

- Cultivar microrganismo para teste e produção;  

- Supervisionar armazenamento, distribuição e transporte de produtos: comprovar origem dos produtos, fixar critérios de 

armazenamento, fracionar produtos, colaborar na definição da logística de distribuição;  

- Efetuar pesquisas técnico científicas: elaborar projetos e pareceres, informes técnicos e relatórios, realizar pesquisas, 

coleta de dados, entrevistas, apreciar resultados e fazer observações e sugerir medidas para implantação, 

desenvolvimento ou aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação;  

- Orientar o usuário no uso de produtos na área farmacêutica;  

responsabilizar-se tecnicamente pelos diversos exames clínicos realizados pelo laboratório, realizar os exames clínicos 

laboratoriais de maior complexidade, interpretar, avaliar e liberar os resultados dos exames para fins de diagnóstico 

clínico, inclusive os histopatológicos e colpocitológicos;  

- Orientar a rotina de diversos setores do laboratório, para melhor aproveitamento pessoal e otimização da realização de 

exames com o máximo de qualidade, verificar sistematicamente os aparelhos a serem utilizados nas análises, realizar 

calibrações, controle de qualidade e promover a resolução de possíveis problemas apresentados por aparelhos 

automáticos existentes no laboratório, a fim de garantir seu perfeito funcionamento e qualidade dos resultados;  

- Controlar a qualidade dos produtos, equipamentos e reagentes utilizados, bem como dos resultados das análises;  



                 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIACATU 
Estado de São Paulo 

CNPJ: 44.431.245/0001-49 
 

 

 Página 22 de 36 
 

 

- Elaborar o pedido de aquisição de matéria técnico, acompanhar e supervisionar as licitações quanto à qualidade e 

funcionamento dos kits a serem adquiridos;  

- Identificar fontes de recursos destinadas ao financiamento de programas e projetos em sua área de atuação e propor 

medidas para a captação destes recursos bem como acompanhar e/ou participar da execução dos programas e projetos, 

supervisionando e controlando a aplicação dos recursos;  

- Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação, participar das 

atividades de treinamento e aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou em aulas e 

palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação;  

- Utilizar recursos de informática; 

 - Executar outras atribuições de mesma natureza e nível de complexidade compatível com sua especialização profissional 

e associada ao ambiente organizacional;  

- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato;  

- Exercer outras atribuições que lhes sejam atribuídas por legislação específica da categoria, ou determinadas pelo 

superior imediato. 

MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR: 

- Acompanhar alunos desde o embarque no transporte escolar até seu desembarque na escola de destino, assim como 

acompanhar os alunos desde o embarque, no final do expediente escolar, até o desembarque nos pontos próprios; 

- Inspecionar, coordenar e controlar o comportamento dos alunos durante o transporte escolar; 

- Verificar se todos os alunos estão assentados adequadamente dentro do veículo de transporte escolar; 

- Orientar os alunos quanto ao risco de acidente, evitando colocar partes do corpo para fora da janela; 

- Zelar pela limpeza do transporte durante e depois do trajeto; 

- Identificar a instituição de ensino dos respectivos alunos e deixá-los dentro do local; 

- Ajudar os alunos a subir e descer as escadas dos transportes; 

- Verificar a segurança dos alunos no momento do embarque e do desembarque; 

- Verificar os horários dos transportes, informando aos pais e alunos; 

- Conferir se todos os alunos frequentes no dia estão retornando para os lares; 

- Ajudar os pais de alunos portadores de deficiência na locomoção dos alunos; 

- Orientar os alunos sobre as regras e os procedimentos a serem obedecidos; 

- Anotar reclamações e problemas que ocorram durante a viagem e comunicar o Diretor da Escola; 

- Prestar esclarecimentos, sempre que solicitado, de quaisquer problemas relacionados à execução do transporte; 

- Executar tarefas afins que lhe forem determinadas pelo superior imediato. 

MOTORISTA: 

- Dirigir e conservar veículos automotores, da frota da Administração Pública Municipal, manipular os comandos de 

marcha e direção, conduzir em trajeto determinado de acordo com as normas de trânsito e as instruções fornecidas pelo 

superior imediato;  

- Dirigir o veículo, obedecendo ao Código Nacional de Trânsito, seguindo mapas, itinerários ou rotas estabelecidas;  

- Inspecionar o veículo antes da saída, verificando o estado de pneus, níveis de combustíveis, água e óleo, testando freios 

e parte elétrica, para certificar-se de suas condições de funcionamento;  

- Verificar se a documentação do veículo a ser utilizado está completa, bem como devolvê-la à chefia imediata quando do 

término da tarefa;  

- Manter o veículo limpo, interna e externamente e em perfeitas condições de uso;  

- Observar e controlar os períodos de revisão e manutenção recomendados preventivamente, para assegurar a plena 

condição de utilização;  

- Realizar anotações, segundo as normas estabelecidas e orientações recebidas, da quilometragem, viagens realizadas, 

objetos ou pessoas transportadas, itinerários percorridos, além de outras ocorrências, a fim de manter a boa organização 

e controle da administração;  

- Recolher o veículo após sua utilização, em local previamente determinado, deixando-o corretamente estacionado e 

fechado;  

- Zelar pela manutenção do veículo, comunicando falhas, solicitando os serviços de mecânica e manutenção, para 

assegurar o seu perfeito estado;  

- Transportar pessoas e equipamentos, garantindo a segurança dos mesmos; 

- Executar serviços de entrega e retirada de documentos e materiais, quando necessário;  

- Observar a sinalização e zelar pela segurança dos passageiros, transeuntes e demais veículos;  

- Realizar reparos de emergência; 
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- Ficar responsável pela verificação da documentação do veículo sempre que for usar, zelando também por sua guarda e 

regularidade caso for necessário, junto ao órgão competente;  

- Praticar a direção defensiva visando à diminuição dos riscos de acidentes;  

- Executar outras atividades correlatas, determinadas pelo superior imediato. 

OPERADOR DE MÁQUINAS: 

- Operar tratos de pneus, máquina agrícola, pá-carregadeira e similares, acionando os comandos hidráulicos e de tração, 

escavando o solo e movendo pedras, asfalto, concreto e materiais similares, colocando-os em caminhões para serem 

transportados; 

- Preparar o solo para plantio; executar a roçagem do pasto; construir pequenas barragens; 

-  Atender às normas de higiene e segurança do trabalho; vistoriar a máquina, aquecendo o motor verificando o nível de 

óleo, água, bateria, combustível e painel de comando;  

- Operar retroescavadeira, trator agrícola e patrola.  

- Executar trabalhos de terraplanagem, escavações, movimentação de terras e preparação de terrenos para fins 

específicos.  

- Operar máquina motoniveladora, acionando os comandos de marcha, direção, pá mecânica e escarificador, para nivelar 

terrenos apropriados a construção de edifícios, estradas e outras obras.  

- Operar máquinas para execução de limpeza de ruas e desobstrução de estradas. Operar máquinas misturadoras de 

areia, pedra britada e água, manipulando os comandos, regulando a rotação e tambor de mistura.  

- Executar serviços de perfuração de rochas, concretos e solos diversos, operando máquinas perfuratriz.  

- Zelar pela manutenção e conservação das máquinas e equipamentos utilizados.  

- Atender às normas de segurança e higiene do trabalho.  

- Executar tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I: 

NA EDUCAÇÃO PRÉ- ESCOLA 

- Planejar e desenvolver atividades com crianças da faixa etária de 4 a 5 anos e 11 meses de idade;  

- Acompanhar e registrar o desenvolvimento da criança a fim de subsidiar reflexão e aperfeiçoamento do trabalho;  

- Participar da elaboração da proposta pedagógica da escola;  

- Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola;  

- Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos;  

- Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e 

ao desenvolvimento profissional;  

- Articular o planejamento da Educação Infantil – Pré-Escola com o planejamento da 

Educação Infantil – de 0 a 3 anos e anos iniciais do Ensino Fundamental;  

- Elaborar e realizar atividades pedagógicas permanentes como: contar histórias roda de conversa, músicas e brincadeiras 

que estimulem a fala e linguagem da criança; 

- Trabalhar valores fundamentais como o respeito, incentivando a harmonia e cooperação na equipe;  

- Acompanhar as tentativas da criança, incentivando a aprendizagem, oferecendo elementos para que elas avancem em 

suas hipóteses sobre o mundo e estimulando-as em seus projetos, ações e descobertas;  

- Planejar, executar e avaliar o trabalho desenvolvido diretamente com a criança, sob orientação do coordenador 

pedagógico e/ou diretor de escola;  

- Apurar a frequência diária e mensal das crianças e zelar pela sua assiduidade e segurança;  

- Manter os gestores informados de todo o trabalho em desenvolvimento no grupo de crianças sob a sua responsabilidade;  

- Receber e acompanhar a criança, diariamente, na sua entrada e saída da unidade;  

- Manter contato diário com pais e/ou responsáveis, para a troca de informações sobre a criança; 

- Participar das reuniões e conversas formais com os pais;  

- Desenvolver atividades que estimulem a aquisição de hábitos de higiene e saúde; 

- Desenvolver, estimular e orientar o desenvolvimento de atividades ao ar livre, atividades externas ou passeios;  

- Orientar as crianças sobre os horários de intervalos de sala de aula;  

- Planejar, orientar e acompanhar as crianças em atividades extra classes: passeios, salas de leitura e nas entradas e 

saídas de aula;  

- Desenvolver atividades que estimulem a aquisição de hábitos alimentares adequados pelas crianças;  

- Organizar, orientar e zelar pelo uso adequado do espaço, dos materiais, brinquedos, livros;  

- Organizar, com as crianças, a sala e os materiais necessários para o desenvolvimento das atividades;  

- Colaborar para a manutenção, conservação e higienização do espaço físico do seu local 
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de trabalho e todos os bens públicos que estiverem sob o domínio de sua área de atuação, bem como zelar pelo uso 

adequado de material e bom atendimento ao público;  

- Participar e colaborar com as atividades cívico-culturais e de planejamento de ensino programadas pela Divisão 

Municipal de Educação;  

- Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e comunidade;  

- Executar outras atividades correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

NO ENSINO FUNDAMENTAL- 1º ao 5º ANO 

- Atuar nos anos iniciais do Ensino Fundamental-1º ao 5º ano; 

- Participar da elaboração da proposta pedagógica da escola; 

- Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola e zelar pela aprendizagem dos alunos; 

- Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 

- Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos; 

- Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 

- Articular o planejamento dos anos iniciais do Ensino Fundamental com o planejamento da 

Educação Infantil e séries/anos finais do Ensino Fundamental; 

- Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e comunidade; 

- Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atendimento dos fins educacionais da escola e ao processo de ensino 

e aprendizagem; 

- Organizar e planejar as aulas de acordo com a realidade de seus alunos, estimulando a iniciativa, a criatividade e a 

cooperação; 

- Introduzir no cotidiano escolar assuntos de interesse e significância para os alunos promovendo de forma instigante a 

pesquisa e a experimentação; 

- Identificar aspectos do processo de ensino e de aprendizagem que necessitam de intervenção, oferecendo novas 

oportunidades de aprendizagem aos alunos que apresentarem dificuldades; 

- Avaliar sistematicamente o processo de ensino e aprendizagem; 

- Apurar a frequência diária e mensal dos alunos e zelar pela sua assiduidade e segurança; 

- Planejar, orientar e acompanhar os alunos em atividades extraclasses: passeios, salas de leitura e nas entradas e saídas 

de aula; 

- Desenvolver atividades que estimulem a aquisição de hábitos alimentares adequados pelos alunos; 

- Organizar, orientar e zelar pelo uso adequado do espaço, dos materiais, brinquedos, livros; 

- Organizar com os alunos a sala e os materiais necessários para o desenvolvimento das atividades; 

- Colaborar para a manutenção, conservação e higienização do espaço físico do seu local de trabalho e de todos os bens 

públicos que estiverem sob o domínio de sua área de atuação, bem como zelar pelo uso adequado do material e pelo 

bom atendimento ao público; 

- Participar e colaborar com as atividades cívicas culturais e de planejamento do ensino programadas pela Divisão 

Municipal de Educação; 

- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – ARTE: 

- Atuar nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental e na Educação Infantil. 

- Participar da elaboração e execução do Projeto Político Pedagógico e Regimento Escolar, contribuindo com o seu 

posterior cumprimento; 

- Participar integralmente dos períodos dedicados ao Planejamento, à Avaliação e das atividades de Formação 

Continuada organizadas pela escola e/ou Secretaria Municipal de Educação; 

- Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo o Projeto Político Pedagógico da escola; 

- Zelar pela aprendizagem dos alunos; 

- Ministrar os dias letivos, horas- aula e horários pré estabelecidos pela escola; 

- Articular o planejamento dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental com o planejamento da Educação Infantil e Anos 

Finais do Ensino Fundamental; 

- Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e comunidade; 

- Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atendimento dos fins educacionais da escola e ao processo de Ensino 

e Aprendizagem; 

- Organizar e planejar as aulas de acordo com a realidade de seus alunos, estimulando a iniciativa, a criatividade e a 

cooperação; 

- Introduzir no cotidiano escolar assuntos de interesse e significância para os alunos, promovendo de forma instigante a 
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pesquisa e a experimentação; 

 

- Avaliar sistematicamente o Processo de Ensino e Aprendizagem; 

- Zelar pela assiduidade e segurança dos alunos/crianças; 

- Planejar, orientar e acompanhar os alunos em atividades extra classes; 

- Organizar, orientar e zelar pelo uso adequado do espaço dos materiais; 

- Elaborar e executar projetos pedagógicos, promovendo a interdisciplinaridade; 

- Comprometer-se com o sucesso de sua ação educativa na comunidade, garantindo a todos o direito à aprendizagem; 

- Adequar os procedimentos didáticos e pedagógicos que viabilizem a implementação da Educação Inclusiva. 

- Planejar atividades sistematizadas, desafiadoras e condizentes aos conteúdos e habilidades propostas, estimulando os 

alunos e contribuindo com seu desenvolvimento, bem como utilizar diferentes estratégias; 

- Manter a sala de aula com ambiência pedagógica estimuladora da aprendizagem; 

- Definir juntamente com a Equipe Escolar, planos de ação com estratégias de intervenção e recursos didáticos específicos 

e/ou diferenciados, que possibilitem aos alunos que apresentam necessidades educacionais especiais, o desenvolvimento 

das habilidades previstas na matriz curricular, de cada etapa de ensino; 

- Integrar os Conselhos de Classes e participar das HTPCs, Reunião de Pais e/ou outras atividades coletivas ou 

pedagógicas programadas pela escola; 

- Executar outras atividades correlatas determinados pelo Superior Imediato. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO ESPECIAL: 

- Atuar na Educação Infantil e nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental. 

- Elaborar e cumprir o plano de trabalho que contemple as especificidades da demanda existente na Rede Municipal de 

Ensino, atendidas as novas Diretrizes de Educação Especializada e o Projeto Político Pedagógico da escola contribuindo 

com o seu posterior cumprimento; 

 - Zelar pela aprendizagem dos alunos; 

- Ministrar os dias letivos, horas- aula e horários pré estabelecidos pela escola; 

- Integrar os Conselhos de Classes e participar das HTPCs, Reunião de Pais e/ou outras atividades coletivas ou 

pedagógicas programadas pela escola; 

- Orientar a equipe escolar quanto aos procedimentos e estratégias de inclusão dos alunos nas classes regulares. 

- Implementar, acompanhar e avaliar a funcionalidade e aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade, na 

sala de Recursos Multifuncionais e demais ambientes da escola; 

- Produzir materiais didáticos e pedagógicos acessíveis, considerando as necessidades educacionais especificas dos 

alunos e os desafios que este vivencia no ensino regular, a partir dos objetivos e atividades propostas no currículo; 

- Estabelecer articulação com os professores da sala de aula regular, visando a disponibilização dos serviços e recursos 

e o desenvolvimento de atividades para a participação e aprendizagem dos alunos público alvo da Educação Especial 

nas atividades escolares; 

- Orientar os professores e as famílias sobre os recursos pedagógicos e de acessibilidade utilizados pelo aluno de forma 

a ampliar suas habilidades, promovendo sua autonomia e participação e dar conhecimento da proposta do AEE 

(Atendimento Educacional Especializado) e do desempenho do aluno. 

- Identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos pedagógicos, de acessibilidade e estratégias considerando 

as necessidades específicas dos estudantes público-alvo da Educação Especial; 

- Elaborar e executar plano de Atendimento Educacional Especializado, avaliando a funcionalidade e a aplicabilidade dos 

recursos pedagógicos e de acessibilidade; 

- Elaborar planos de ação para eliminar as barreiras impostas pelas deficiências; 

- Programar, acompanhar e avaliar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade na 

sala de aula regular, bem como em outros ambientes da escola; 

- Estabelecer parcerias com as áreas intersetoriais na elaboração de estratégias e na disponibilização de recursos de 

acessibilidade; 

- Produzir materiais didáticos e pedagógicos acessíveis e indicar a aquisição que considerar necessário para o 

desempenho da habilidade dos alunos; 

- Participar integralmente dos períodos dedicados ao Planejamento, à Avaliação e das atividades de Formação 

Continuada organizadas pela escola e/ou Secretaria Municipal de Educação; 

- Organizar e manter atualizados os registros de avaliação do aluno público alvo da Educação Especial. 

- Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis aos fins educacionais e ao processo de ensino e de aprendizagem. 

- Elaborar relatório anual das atividades realizadas no AEE (Atendimento Educacional Especializado), com critérios 

definidos. 
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- Atualizar-se em sua área de conhecimento/atuação; 

- Realizar aplicação de estratégias para a recuperação dos alunos de menor rendimento; 

- Participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico e Regimento Escolar contribuindo com o seu posterior 

cumprimento; 

- Executar outras atividades correlatas determinados pelo Superior Imediato. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM: 

- Participar das atividades de atenção à saúde realizando procedimentos regulamentados no exercício de sua profissão 

na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações, 

entre outros); 

- Realizar procedimentos de enfermagem, como curativos, administração de medicamentos, vacinas, coleta de material 

para exames, lavagem, preparação e esterilização de matérias, entre outras atividades delegadas pelo enfermeiro, de 

acordo com sua área de atuação e regulamentação; 

- Exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação; 

- Outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pela administração superior. 

TRATORISTA: 

- Atuar manobrando trator com ou sem carreta, transporta mercadorias e realizar a manutenção da máquina. 

-Inspecionar o veículo antes da saída, verificando o estado de pneus, níveis de combustíveis, água e óleo, testando freios 

e parte elétrica, para certificar-se de suas condições de funcionamento. 

- Zelar pela manutenção do veículo, comunicando falhas, solicitando reparos, para assegurar o seu perfeito estado.  

- Operar máquinas e implementos agrícolas: Controlar painel de comandos e instrumentos; conferir ruídos de máquinas 

e implementos; controlar barras de pulverização; misturar agrotóxicos e fertilizantes; carregar e descarregar adubos e 

colheitas; fixar balizas em solo. 

- Ajustar máquinas e implementos: Regular altura de máquinas e implementos; ajustar profundidade e largura de 

implementos; regular velocidade de máquinas; regular quantidade de sementes e adubos; inverter polias, ajustar baliza 

de plantadeira; 

- Preparar máquinas e implementos: Verificar nível de água e óleo e condições de filtro de ar; conferir tensionamento de 

correias; trocar pneus; acoplar implementos em trator; abastecer máquinas e implementos; programar rotações de motor 

e turbinas; programar horários de atividades de máquinas. 

- Realizar manutenção: Engraxar rolamentos, engrenagens e buchas; trocar peças de implementos e máquinas; lavar 

máquinas e implementos; limpar filtro de ar; trocar óleos e filtros; colocar água em pneus e baterias; calibrar pneus; 

guardar máquinas, implementos e equipamentos. 

- Empregar medidas de segurança: Utilizar equipamentos de proteção individual, como óculos, abafadores, máscaras, 

botas e luvas; armazenar produtos químicos; sinalizar áreas de riscos de acidentes; confirmar desligamento de máquinas 

e implementos; encapar correias, correntes e giratórias de motor; engrenar máquinas agrícolas estacionadas. 

- Executar   outras   tarefas   de   mesma   natureza   e   nível   de   complexidade associadas ao ambiente organizacional, 

sob ordem do Superior Imediato. 

- Recolher o veículo após sua utilização, em local previamente determinado, deixando-o corretamente estacionado e 

fechado; 

- Executar tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

VIGIA: 

- Exercer vigilância em logradouros e próprios municipais;  

- Exercer vigilância em locais previamente determinados;  

- Realizar ronda de inspeção a pé, em intervalos fixados, adotando providências tendentes a evitar roubos, incêndios, 

danificações nos edifícios, praças, jardins, materiais sob sua guarda, etc.;  

- Controlar entrada e saída de pessoas e veículos pelos portões de acesso sob sua vigilância, verificando, quando 

necessário, as autorizações de ingressos: verificar se as portas e janelas e demais vias de acesso estão devidamente 

fechadas;  

- Investigar quaisquer condições anormais que tenha observado;  

- Responder as chamadas telefônicas e anotar recados;  

- Levar ao imediato conhecimento das autoridades competentes qualquer irregularidade verificada;  

- Acompanhar funcionários, quando necessário, no exercício de suas funções; 

 - Realizar a escolta e vigilância de autoridades públicas, exercer tarefas afins. 
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VETERINÁRIO: 

- Ser cordial, colaborativo, proativo, comprometido, organizado e pontual. 

- Possuir conhecimento técnico acerca do RIISPOA – Saúde e inspeção animal; 

- Integrar, coordenar, organizar e conduzir o serviço de inspeção municipal (SIM); 

- Inspecionar o abate de bovinos no matadouro municipal, não permitindo a matança de animais doentes e a distribuição 

de carnes impróprias para o consumo humano; 

- Inspecionar o transporte e acondicionamento de produtos de origem animal proveniente da matança no matadouro 

municipal; 

- Fiscalizar o comércio de produtos de origem animal; 

- Atender denuncia de matança de bovinos/suínos em locais clandestinos; 

- Cumprir e fazer cumprir, rigorosamente a legislação e normas específicas relativas à vigilância sanitária e proteção do 

meio ambiente; 

- Colaborar com a equipe de Saúde, em especial, departamento de vigilância em saúde, assessorando, coordenando e 

fiscalizando atividades pertinentes ao combate e prevenção de doenças transmissíveis e de potencial zoonótico; 

- Promover reuniões e palestras com a comunidade em geral, promovendo educação em saúde, afim de se evitar surtos 

de moléstias infectocontagiosas e transmissíveis (zoonoses);  

- Promover junto à comunidade educação em saúde, sobre posse responsável e bem estar animal; 

- Integrar, coordenar, assessorar, orientar e acompanhar as campanhas de vacinação; 

- Realizar atendimento clínico em animais de pequeno e grande porte, tanto em zona urbana como na zona rural; 

- Realizar cirurgia de castração em cães e gatos; 

- Realizar inquérito canino censitário para controle da leishmaniose (coleta de sangue, e realização exames laboratoriais 

-TRDPP); 

- Realizar eutanásia em animais positivos para Leishmaniose ou que não tenham condições de reverter seu quadro clínico/ 

estejam em sofrimento; 

- Outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pela administração superior. 
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ANEXO III 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

(verificar composição das provas no item 5 do presente edital) 

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

Língua Portuguesa: Fonema e Sílaba; Ortografia; Estrutura e Formação das Palavras; Classificação e Flexão das 

Palavras; Classes de Palavras: tudo sobre substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, 

numeral, interjeição e artigo; Acentuação; Concordância nominal; Concordância Verbal; Regência Nominal; Regência 

Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; Colocação dos pronomes nas frases; Termos Essenciais da Oração (Sujeito 

e Predicado); Análise e Interpretação de Textos 

Matemática: Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), 

problemas, raiz quadrada; MDC e MMC - cálculo - problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples e 

composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário 

Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Geometria 

Plana. 

Raciocinio Lógico: Estruturas lógicas; Equivalências lógicas; Argumentação lógica; Lógica de primeira ordem; 

Operações com números inteiros, fracionários e decimais; Operação com conjuntos; Razão e proporção; Regra de três 

simples e compostas; Porcentagem; Análise combinatória; Probabilidade e Princípio de contagem.  

Conhecimentos Gerais: Demonstrar conhecimento sobre assuntos inerentes a vida em sociedade. Fatos e notícias 

locais, nacionais e internacionais veiculados em meios de comunicação de massa, como jornais, rádios, Internet e 

televisão. Cultura e sociedade: música, literatura, artes, arquitetura, transportes, economia, segurança, educação, 

tecnologia, energia, relações internacionais, rádio, cinema, teatro, jornais, revistas e televisão. Descobertas e inovações 

científicas na atualidade e seus impactos na sociedade contemporânea. Meio ambiente e cidadania: problemas, 

desenvolvimento sustentável e ecologia, suas inter-relações e suas vinculações históricas, políticas públicas, aspectos 

locais e globais. Aspectos fundamentais sobre saúde, qualidade de vida, prevenção de doenças e alimentação saudável. 

Noções de primeiros socorros e segurança pessoal. Relações interpessoais. Convivência com os superiores, com os 

colegas de trabalhos e com o Público; Bom trato com os bens Públicos. Aspectos gerais sobre a história e a geografia 

brasileira. História, geografia e aspectos relevantes do município.  

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

Língua Portuguesa: Fonema e Sílaba; Ortografia; Estrutura e Formação das Palavras; Classificação e Flexão das 

Palavras; Classes de Palavras: tudo sobre substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, 

numeral, interjeição e artigo; Acentuação; Concordância nominal; Concordância Verbal; Regência Nominal; Regência 

Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; Colocação dos pronomes nas frases; Termos Essenciais da Oração (Sujeito 

e Predicado); Análise e Interpretação de Textos 

Matemática: Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), 

problemas, raiz quadrada; MDC e MMC - cálculo - problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples e 

composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário 

Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Geometria 

Plana. 

Raciocinio Lógico: Estruturas lógicas; Equivalências lógicas; Argumentação lógica; Lógica de primeira ordem; 

Operações com números inteiros, fracionários e decimais; Operação com conjuntos; Razão e proporção; Regra de três 

simples e compostas; Porcentagem; Análise combinatória; Probabilidade e Princípio de contagem.  

Conhecimentos Gerais: Demonstrar conhecimento sobre assuntos inerentes a vida em sociedade. Fatos e notícias 

locais, nacionais e internacionais veiculados em meios de comunicação de massa, como jornais, rádios, Internet e 

televisão. Cultura e sociedade: música, literatura, artes, arquitetura, transportes, economia, segurança, educação, 

tecnologia, energia, relações internacionais, rádio, cinema, teatro, jornais, revistas e televisão. Descobertas e inovações 

científicas na atualidade e seus impactos na sociedade contemporânea. Meio ambiente e cidadania: problemas, 

desenvolvimento sustentável e ecologia, suas inter-relações e suas vinculações históricas, políticas públicas, aspectos 
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locais e globais. Aspectos fundamentais sobre saúde, qualidade de vida, prevenção de doenças e alimentação saudável. 

Noções de primeiros socorros e segurança pessoal. Relações interpessoais. Convivência com os superiores, com os 

colegas de trabalhos e com o Público; Bom trato com os bens Públicos. Aspectos gerais sobre a história e a geografia 

brasileira. História, geografia e aspectos relevantes do município.  

ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Língua Portuguesa: Interpretação e análise de textos. Coesão textual. Encontros vocálicos, encontros consonantais e 

dígrafos. Divisão silábica. Ortografia. Acentuação gráfica das palavras: regras básicas e regras especiais. Processos de 

formação das palavras. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, verbo, pronome, conjunção, preposição, advérbio. 

Concordância verbal e concordância nominal. Regência verbal e regência nominal. Crase. Sinais de pontuação. 

Colocação dos pronomes oblíquos átonos. Sentido próprio e sentido figurado das palavras: a denotação e a conotação.  

Matemática: Radicais: operações - simplificação, propriedade - racionalização de denominadores; Equação de 2º grau: 
Resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução - problemas de 

1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau – função 

constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros Simples 

e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica - operações; Expressões 

fracionárias - operações - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação 

e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 

1ª volta: seno, cosseno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; 

Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema 

de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume. 

Raciocinio Lógico: Estruturas lógicas; Equivalências lógicas; Argumentação lógica; Lógica de primeira ordem; 

Operações com números inteiros, fracionários e decimais; Operação com conjuntos; Razão e proporção; Regra de três 

simples e compostas; Porcentagem; Análise combinatória; Probabilidade e Princípio de contagem.  

Informática: 1. Sistemas operacionais Windows: recursos básicos de utilização: janelas, menus, atalhos, teclas e atalho, 

ajuda e suporte, gerenciamento de pastas e arquivos, extensões de arquivos, pesquisas e localização de conteúdo, 

gerenciamento de impressão, instalação e remoção de programas, configuração no Painel de Controle, configuração de 

dispositivos de hardware, configuração de aplicativos. 2. Microsoft Office 2010 ou superior. MSWord: estrutura básica dos 

documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, 

tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos 

predefinidos, caixas de texto. MS-Excel: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e 

gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos 

predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. MS-

PowerPoint: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, 

noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, animação 

e transição entre slides. 3. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de 

arquivos. 4. Navegadores de Internet e serviços de busca na Web: redes de computadores e Internet; elementos da 

interface dos principais navegadores de Internet; navegação e exibição de sites; conceitos de URL, links, busca e 

impressão de páginas, utilização e gerenciamento dos principais navegadores de Internet. 5. Hardware, periféricos e 

conhecimentos básicos de informática: tipos de computador; tipos de conectores para dispositivos externos; dispositivos 

de entrada, saída, armazenamento e comunicação de dados. 6. Conhecimentos básicos de segurança da informação e 

segurança na Internet: princípios da segurança da informação; ameaças e ativos alvos de ameaças; riscos, medidas e 

ciclo de segurança; principais políticas, segurança da informação em transações pela internet; ferramentas e mecanismos 

para garantir a segurança da informação. 

Conhecimentos Gerais: Demonstrar conhecimento sobre assuntos inerentes a vida em sociedade. Fatos e notícias 

locais, nacionais e internacionais veiculados em meios de comunicação de massa, como jornais, rádios, Internet e 

televisão. Cultura e sociedade: música, literatura, artes, arquitetura, transportes, economia, segurança, educação, 

tecnologia, energia, relações internacionais, rádio, cinema, teatro, jornais, revistas e televisão. Descobertas e inovações 

científicas na atualidade e seus impactos na sociedade contemporânea. Meio ambiente e cidadania: problemas, 

desenvolvimento sustentável e ecologia, suas inter-relações e suas vinculações históricas, políticas públicas, aspectos 

locais e globais. Aspectos fundamentais sobre saúde, qualidade de vida, prevenção de doenças e alimentação saudável. 

Noções de primeiros socorros e segurança pessoal. Relações interpessoais. Convivência com os superiores, com os 
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colegas de trabalhos e com o Público; Bom trato com os bens Públicos. Aspectos gerais sobre a história e a geografia 

brasileira. História, geografia e aspectos relevantes do município.  

NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR 

Língua Portuguesa: Interpretação e análise de textos. Coesão textual. Encontros vocálicos, encontros consonantais e 

dígrafos. Divisão silábica. Ortografia. Acentuação gráfica das palavras: regras básicas e regras especiais. Processos de 

formação das palavras. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, verbo, pronome, conjunção, preposição, advérbio. 

Concordância verbal e concordância nominal. Regência verbal e regência nominal. Crase. Sinais de pontuação. 

Colocação dos pronomes oblíquos átonos. Sentido próprio e sentido figurado das palavras: a denotação e a conotação. 

Matemática: Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), 

problemas, raiz quadrada; MDC e MMC - cálculo - problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples e 

composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário 

Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Geometria 

Plana. 

Raciocinio Lógico: Estruturas lógicas; Equivalências lógicas; Argumentação lógica; Lógica de primeira ordem; 

Operações com números inteiros, fracionários e decimais; Operação com conjuntos; Razão e proporção; Regra de três 

simples e compostas; Porcentagem; Análise combinatória; Probabilidade e Princípio de contagem.  

Informática: 1. Sistemas operacionais Windows: recursos básicos de utilização: janelas, menus, atalhos, teclas e atalho, 

ajuda e suporte, gerenciamento de pastas e arquivos, extensões de arquivos, pesquisas e localização de conteúdo, 

gerenciamento de impressão, instalação e remoção de programas, configuração no Painel de Controle, configuração de 

dispositivos de hardware, configuração de aplicativos. 2. Microsoft Office 2010 ou superior. MSWord: estrutura básica dos 

documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, 

tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos 

predefinidos, caixas de texto. MS-Excel: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e 

gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos 

predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. MS-

PowerPoint: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, 

noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, animação 

e transição entre slides. 3. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de 

arquivos. 4. Navegadores de Internet e serviços de busca na Web: redes de computadores e Internet; elementos da 

interface dos principais navegadores de Internet; navegação e exibição de sites; conceitos de URL, links, busca e 

impressão de páginas, utilização e gerenciamento dos principais navegadores de Internet. 5. Hardware, periféricos e 

conhecimentos básicos de informática: tipos de computador; tipos de conectores para dispositivos externos; dispositivos 

de entrada, saída, armazenamento e comunicação de dados. 6. Conhecimentos básicos de segurança da informação e 

segurança na Internet: princípios da segurança da informação; ameaças e ativos alvos de ameaças; riscos, medidas e 

ciclo de segurança; principais políticas, segurança da informação em transações pela internet; ferramentas e mecanismos 

para garantir a segurança da informação. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS / EDUCACIONAIS (*) 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – ARTE – PROFESSOR DE 

EDUCAÇAO BÁSICA II – EDUCAÇÃO ESPECIAL 

 

BRASIL, Ministério da Educação. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB). Nº 9394/96. – Projeto Político 

Pedagógico. E alterações posteriores. 

BRASIL, Lei 13.146, de 06/07/2015. Institui a Lei Brasileita de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa 

com Deficiência). Capítulo IV, Do Direito a Educação, artigos 27 a 30. 

Lei Federal nº 8.069/90 (artigos 1º ao 140º). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 

providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. E alterações posteriores. 

Constituição da República Federativa do Brasil (art. 205 a 217). Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 05 out. 1988. E 

alterações posteriores. 

Lei Federal nº 13.005. Aprova o Plano Nacional de Educação – PNE, e dá outras providências. Diário Oficial da União, 
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Brasília, 25 jun. 2014.  

Ministério da Educação. O Plano de Desenvolvimento da Educação – razões, princípios e programas. Brasília: Ministério 

da Educação, 2007  

Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular – BNCC 2ª versão. Brasília, DF, 2016. 

BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais. vol. 1 a 10. Brasília: MEC/SEF, 
1998.  
DELORS, Jacques et al. Educação: um tesouro a descobrir – relatório para a UNESCO da Comissão Internacional  

sobre Educação para o século XXI. São Paulo: Cortez, 1998.  

PIAGET, J. Seis estudos de psicologia. Rio de Janeiro: Editora Forense. 1984. 

MACEDO, Lino. Ensaios pedagógicos: como construir uma escola para todos. Porto Alegre: Artmed, 2005.  

RAMOS, Marise Nogueira. A pedagogia das competências: autonomia ou adaptação. São Paulo: Cortez, 2001.  

RIOS, Terezinha Azerêdo. Compreender e ensinar por uma docência de melhor qualidade. 5 ed. São Paulo: Cortez  

Editora, 2001.  

LA TAILLE, Yves de. Piaget. Vygotsky. Wallon: teorias Psicogenéticas em discussão. São Paulo: Summus Editorial, 1992. 

LIBÂNEO, J.C. Democratização da Escola Pública – a pedagogia crítico-social dos conteúdos. São Paulo: Loyola, 1985. 

(Capítulo 6). 

LIBÂNEO, J. C.; OLIVEIRA, J.F de; TOSCHI. Educação escolar: política, estrutura e organização. 2. Ed. São Paulo: 

Cortez, 2005.  

LIBÂNEO, J.C. Didática. São Paulo: Cortez, 2013, capítulos 2,7 e 9. 

MOREIRA, Marco Antonio; MASINI, Elcie F. Salzano. Aprendizagem Significativa. A teoria de David Ausubel. São Paulo: 

Centauro, 2001. 

ZABALA, Antoni. A Prática educativa – Como ensinar. Porto Alegre: Artmed, 1998. 

  

OBS (*): Nas legislações indicadas devem ser consideradas as alterações supervenientes. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS / LEGISLAÇÃO (*) 

ENFERMEIRO – FARMACÊUTICO – TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

BRASIL. Lei Federal nº 8.080/90. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 

organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, 

seção I, 19 set. 1990.  

BRASIL. Lei Federal nº 8.142/90. Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências. 

Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 28 dez. 1990.  

BRASIL. Decreto nº 7.508/11. Regulamenta a Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização 

do Sistema Único de Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá 

outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 28 jun. 2011.  

Constituição da República Federativa do Brasil (art. 196 ao 200). Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 05 out. 1988.  

BRASIL. Lei Federal nº 10.741/03. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. Diário Oficial da União, 

Brasília, seção I, 3 out. 2003.  

BRASIL. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 

providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. 

BRASIL, Lei 13.146, de 06/07/2015. Institui a Lei Brasileita de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa 
com Deficiência). Capítulo III, Do Direito à Saúde, artigos 18 a 26. 
 

SUS  

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Política Nacional de 

Atenção Básica. 4 ed. Brasília: Ministério da Saúde, 2007. 

 Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Política Nacional de Humanização. Cadernos HumanizaSUS – vol. 

1. (Formação e Intervenção). Brasília: Ministério da Saúde, 2010.  

Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Política Nacional de Humanização. Cadernos HumanizaSUS – vol. 

2. (Atenção Básica). Brasília: Ministério da Saúde, 2010.  

Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Política Nacional de Humanização. Cadernos HumanizaSUS – vol. 

3. (Atenção Hospitalar). Brasília: Ministério da Saúde, 2011.  
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OBS (*): Nas legislações indicadas devem ser consideradas as alterações supervenientes. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

(em ordem alfabética) 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (*): 

Noções gerais de higiene. Prevenção de acidentes. Noções gerais de organização e disciplina geral. Conhecimentos 

básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função. Reforma Sanitária Brasileira e a Consolidação do Sistema 

Único de Saúde – SUS. Princípios fundamentais, diretrizes, atribuições e competências das esferas governamentais do 

SUS. Promoção e proteção da saúde. Formas de financiamento e custeio do SUS. Noção de cidadania e controle social 

do SUS, Pacto pela Saúde - Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais. Atenção Básica - Política Nacional, 

normas e diretrizes. Organização da Atenção Básica no SUS. Guia Prático do Agente Comunitário de Saúde 

(http://189.28.128.100/dab/docs./publicações/geral/guia_acs.pdf). Manual: O Trabalho do Agente Comunitário de Saúde 

(http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/manual_acs.pdf). Estratégia Saúde da Família; Ações de promoção em 

saúde; Vacinas e calendário da vacinação; Territorialização em saúde – mapeamento de saúde; Cadastramento e Visita 

domiciliar; Instrumento e ferramentas para o trabalho com as famílias; Participação Popular; Ações intersetoriais; 

Conhecimentos gerais sobre saúde da mulher, da criança e do adulto; educação em saúde; Portaria nº 2.436, de 21 de 

setembro de 2017; Portaria nº 2527 de 19 de outubro de 2006. LEI Nº 11.350, DE 5 DE OUTUBRO DE 2006 (atualizada). 

LEI nº 13.595, de 05/01/2018. Lei nº 8069/1990. Estatuto da Criança e do Adolescente e alterações posteriores. Lei n° 

10.741/2003 - Estatuto do Idoso e alterações posteriores 

Referências Bibliográficas – 

Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. O trabalho do agente 

comunitário de saúde / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, – Brasília: Ministério da Saúde, 2009. 

Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Guia prático do agente 

comunitário de saúde / Ministério da Saúde, – Brasília: Ministério da Saúde, 2009. 

Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de Atenção Básica - nº 21, Vigilância em Saúde. 

Brasília: MS, 2008. 

Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia 

em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: [recurso eletrônico] / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, 

Coordenação-Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia e Serviços. – 1. ed. atual. – Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 

Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 

Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (*): A prova objetiva versará sobre as disciplinas de Língua Portuguesa, Matemática 

/ Raciocínio Lógico, e Conhecimentos Gerais. 

ENFERMEIRO (*): 

Conhecimentos Específicos: Introdução à enfermagem: fundamentos de enfermagem. Exercício de enfermagem: código 

de ética dos profissionais de enfermagem. Legislação profissional – COFEN/COREN. Programa Nacional de Imunização: 

considerações gerais. Calendário de vacinação para o Estado de São Paulo. Vacinação contra as doenças 

imunopreveníveis. Cadeia de frio. Meios de desinfecção e esterilização. Administração aplicada à enfermagem: 

administração em enfermagem. Supervisão em enfermagem. Enfermagem em pronto-socorro: considerações gerais 

sobre pronto atendimento: a) definição de urgência e emergência; b) prioridade no tratamento; c) princípios para um 

atendimento de urgência e emergência. Assistência de enfermagem nas urgências: a) do aparelho respiratório; b) do 

aparelho digestivo; c) do aparelho cardiovascular; d) do aparelho locomotor e esquelético; e) do sistema nervoso; f) 

ginecológicas e obstétricas; g) dos distúrbios hidroeletrolíticos e metabólicos; h) psiquiátricas; i) do aparelho urinário. 

Atenção básica à saúde: atenção à criança (crescimento e desenvolvimento, aleitamento materno, alimentação, doenças 

diarreicas e doenças respiratórias). Atenção à saúde da mulher (pré-natal, parto, puerpério, prevenção do câncer 

ginecológico, planejamento familiar). Atenção à saúde do adulto (hipertensão arterial e diabetes melito). Assistência de 

enfermagem em queimaduras. Assistência de enfermagem em intoxicações exógenas (alimentares, medicamentosas, 

envenenamentos). Assistência de enfermagem em picadas de insetos, animais peçonhentos e mordeduras de animais 

(soros e vacinas). Assistência de pacientes: posicionamento e mobilização. Organização e Gestão dos Serviços de Saúde. 

Sistematização da assistência de enfermagem. Política Nacional de Humanização (PNH). Sistema Único de Saúde: 

conceitos, fundamentação legal, diretrizes e princípios, participação popular e controle social. Diagnóstico de Saúde na 

Comunidade. Planejamento, organização, direção, controle e avaliação. Indicadores de Saúde. A integralidade da atenção 

em Saúde. Saúde da Família e atendimento domiciliar. Organização social e comunitária no campo da Saúde Coletiva. 

http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/guia_acs.pdf)
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/guia_acs.pdf)
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/manual_acs.pdf)
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/manual_acs.pdf)


                 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIACATU 
Estado de São Paulo 

CNPJ: 44.431.245/0001-49 
 

 

 Página 33 de 36 
 

 

Vigilância em Saúde. Equipe de Saúde. Educação para a Saúde. O trabalho com grupos. Políticas e Práticas em Saúde 

Coletiva. Conhecimentos básicos sobre o Programa de Saúde da Família. Conhecimentos básicos sobre o Programa de 

Agentes Comunitários de Saúde. Humanização e Saúde. O enfermeiro na Atenção Primária à Saúde. Prevenção e 

tratamentos das DCNT. Atenção domiciliar. Cuidados paliativos na Atenção Primária à Saúde. 

FARMACÊUTICO (*): 

Política Nacional de Medicamentos (Portaria GM nº 3.916/1998). Farmacologia Geral: farmacocinética, 

farmacodinâmica, fatores que alteram os efeitos dos medicamentos. Conceito de biodisponibilidade e bioequivalência. 

Assistência farmacêutica: ciclo da assistência farmacêutica – seleção, programação, aquisição, armazenamento, 

distribuição, prescrição, dispensação de medicamentos. Uso racional de medicamentos. Assistência farmacêutica no 

SUS. Política Nacional de Assistência Farmacêutica (Resolução CNS nº 338). Princípios de ética profissional – 

Resolução nº 596/2014, do Conselho Federal de Farmácia, que institui o Código de Ética da Profissão Farmacêutica. 

Noções sobre atividades administrativas e gerenciais na assistência farmacêutica: planejamento de atividades, 

elaboração de procedimentos, organização, logística e administração de materiais, acompanhamentos físicofinanceiros, 

controle de estoque, ponto de ressuprimento. Noções gerais da legislação vigente sobre: financiamento da assistência 

farmacêutica; medicamentos essenciais; boas práticas de armazenamento e distribuição de medicamentos; boas 

práticas farmacêuticas para o controle sanitário do funcionamento, da dispensação de produtos e da prestação de 

serviços farmacêuticos em farmácias; medicamentos sob controle especial (Portaria nº 344/98 e suas atualizações); 

licitação pública (Lei nº 8.666/93); controle de infecção hospitalar; regulamentação da farmácia clínica e prescrição 

farmacêutica (res. CFF nºs 585/13 e 586/13); medicamentos genéricos, similares e de referência; exercício e a 

fiscalização das atividades farmacêuticas (Lei nº 13.021/14) 

MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR (*): A prova objetiva versará sobre as disciplinas de Língua Portuguesa, 

Matemática / Raciocínio Lógico e Conhecimentos Gerais. 

MOTORISTA (*): 

CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO: REGRAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO:- Normas Gerais de Circulação e Conduta; 

- Regra de Preferência; - Conversões; - Dos Pedestres e Condutores não Motorizados; - Classificação das Vias; 

LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO: - Dos Veículos; - Registro, Licenciamento e Dimensões; - Classificação dos Veículos; - 

Dos equipamentos obrigatórios; Dos Documentos de Porte Obrigatório; - Da Habilitação; - Das Penalidades; - Medidas e 

Processo Administrativo; - Das Infrações; SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO:- A Sinalização de Trânsito; - Gestos e Sinais 

Sonoros; - Conjunto de Sinais de Regulamentação; - Conjunto de Sinais de Advertência; - Placas de Indicação; DIREÇÃO 

DEFENSIVA: - Direção Preventiva e Corretiva;- Automatismos; Condição Insegura e Fundamentos da Prevenção de 

Acidentes;- Leis da Física;- Aquaplanagem; - Tipos de Acidentes; PRIMEIROS SOCORROS: - Como socorrer;- ABC da 

Reanimação; Hemorragias; - Estado de Choque;- Fraturas e Transporte de Acidentados; NOÇÕES DE MECÂNICA: - O 

Motor; - Sistema de Transmissão e Suspensão;- Sistema de Direção e Freios; Sistema Elétrico, Pneus e Chassi. 

CONHECIMENTOS GERAIS DO VEÍCULO: Conhecimentos Práticos de Segurança; - Funcionamento Básico dos 

Motores; - Sistema de Lubrificação; Arrefecimento; - Transmissão; - Suspensão; - Direção; - Freios; - Pneus; - Painel de 

instrumentos; Sistema Elétrico. Uso de Equipamentos de Proteção Individual, EPIs. Segurança do trabalho. 

OPERADOR DE MÁQUINAS (*): 

CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO: REGRAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO:- Normas Gerais de Circulação e Conduta; 

- Regra de Preferência; - Conversões; - Dos Pedestres e Condutores não Motorizados; - Classificação das Vias; 

LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO: - Dos Veículos; - Registro, Licenciamento e Dimensões; - Classificação dos Veículos; - 

Dos equipamentos obrigatórios; Dos Documentos de Porte Obrigatório; - Da Habilitação; - Das Penalidades; - Medidas e 

Processo Administrativo; - Das Infrações; SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO:- A Sinalização de Trânsito; - Gestos e Sinais 

Sonoros; - Conjunto de Sinais de Regulamentação; - Conjunto de Sinais de Advertência; - Placas de Indicação; DIREÇÃO 

DEFENSIVA: - Direção Preventiva e Corretiva;- Automatismos; Condição Insegura e Fundamentos da Prevenção de 

Acidentes;- Leis da Física;- Aquaplanagem; - Tipos de Acidentes; PRIMEIROS SOCORROS: - Como socorrer;- ABC da 

Reanimação; Hemorragias; - Estado de Choque;- Fraturas e Transporte de Acidentados; NOÇÕES DE MECÂNICA: - O 

Motor; - Sistema de Transmissão e Suspensão;- Sistema de Direção e Freios; Sistema Elétrico, Pneus e Chassi. 

CONHECIMENTOS GERAIS DO VEÍCULO: Conhecimentos Práticos de Segurança; - Funcionamento Básico dos 

Motores; - Sistema de Lubrificação; Arrefecimento; - Transmissão; - Suspensão; - Direção; - Freios; - Pneus; - Painel de 

instrumentos; Sistema Elétrico. Uso de Equipamentos de Proteção Individual, EPIs. Segurança do trabalho. Prova Prática. 
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I (*): 

ANTUNES, Celso. As Inteligências Múltiplas e seus estímulos. Campinas: Editora Papirus, 2006. 

AZENHA, Maria da Graça. Construtivismo: De Piaget a EmiliaFerreiro.   7 ed. São Paulo: Editora Ática, 2000. 

COLL, César Coll. Aprendizagem Escolar e Construção do Conhecimento. Porto Alegre: Artmed, 1994.  

COLL, César Coll. Et al. O construtivismo na sala de aula. São Paulo: Ática, 2006.    

FERREIRO, Emília. Reflexões sobre alfabetização. São Paulo: Cortez, 1995.  

FERREIRO, Emilia. Alfabetização em Processo. São Paulo: Cortez, 1996.    

GADOTTI, Moacir. Pensamento Pedagógico Brasileiro. São Paulo: Ática, 2004.  

HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora. Porto Alegre: Editora Mediação, 1995. 

KAMII, Constance. A criança e o número. Campinas: Papirus, 1998. Jogos em Grupo na Educação Infantil. São Paulo: 

Trajetória Cultural, 1991. 

KAUFMAN, Ana Maria; RODRIGUEZ, Maria Helena. Escola: leitura e produção de textos. Porto Alegre: Artmed, 1995. 

KISHIMOTO, Tizuko Morchida. O jogo e a educação infantil. São Paulo: pioneira Thomson Learning, 2003.  

LANDSMANN, Liliana Tolchinsky. Aprendizagem da Linguagem Escrita. São Paulo: Ática, 1998.  

LERNER, Delia. Ler e Escrever na escola: o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002.  

LUCKESI, Cipriano. Avaliação da aprendizagem escolar. 21 ed. São Paulo: Cortez, 2010.  

MORAIS, Regis. Violência e Educação. Campinas: Papirus, 1995.  

MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à Educação do Futuro. São Paulo, Cortez, 2002.  

NIDELCOFF, Maria Tereza. Uma Escola para o povo. 19 ed. São Paulo: Brasiliense, 1984. 

PERRENOUD, Philippe. 10 novas competências para ensinar. Porto Alegre: Artmed, 2000. 

PIAGET, Jean, Inhelder, B.  A Psicologia da Criança. Rio de Janeiro: Bertrand, 1990. 

SEBER, Maria da Glória. Piaget: O diálogo com a criança e o desenvolvimento do raciocínio. São Paulo: Scipione,  1997.  

SMOLKA, Ana Luiza Bustamante. A criança na fase inicial da escrita: a alfabetização como processo discursivo. 11  

ed. São Paulo: Cortez, 2003.  

SOARES, Magda – Alfabetização e Letramento. São Paulo: Contexto, 2003. 

TEBEROSKY, Ana; Colomer Teresa. Aprender a ler e escrever: Uma Proposta Construtiva. Porto Alegre: Artmed,  2002 

VASCONCELLOS, Celso dos S. Planejamento – plano de ensino – aprendizagem e projeto educativo: elementos 

metodológicos para elaboração e realização. São Paulo: Libertad, 1995. 

VIGOSTSKI, Luria, A.R. et al. Linguagem, Desenvolvimento e Aprendizagem. 11 ed. São Paulo: Ícone, 2010.  

VINHA. Telma Pileggi. O educador e a moralidade infantil: uma visão construtivista. Campinas: Mercado de Letras,   2003.  

VYGOTSKY, L.S. A formação social da mente. São Paulo: Martins Fontes, 1991.  

VYGOTSKY, L.S. Pensamento e Linguagem. São Paulo: Martins Fontes, 1989. 

ZABALZA, Miguel A. Qualidade em Educação Infantil. Porto Alegre: Artmed, 1998.  

WEISZ, Telma. O Diálogo Entre o Ensino e a Aprendizagem. São Paulo: Ática,2002. 

BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais. vol. 1 a 10. Brasília: MEC/SEF, 1998.  

BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Referencial Curricular Nacional de Educação Infantil. vol. 1 a 3. Brasília: 

MEC/SEF, 1998.  

Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros nacionais de qualidade para a educação infantil – 

Volume 1. MEC/SEB, 2006. 

Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros nacionais de qualidade para a educação infantil – 

Volume 2. MEC/SEB, 2006.  

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – ARTE (*): 

A História da Arte Geral; A História da Arte no Brasil; A História da Arte Arquitetônica; A Educação Musical na Escola; O 

Teatro; O Jogo dramático teatral na escola; Harmonia de cores; Geometria; Projeções Geométricas; Elementos básicos 

das composições artísticas (coreografias, teatrais, musicais, visuais, audiovisuais) e suas gramáticas articuladoras; O 

Ensino da Educação Artística no Ensino Fundamental: a metodologia do ensino da arte; o desenvolvimento expressivo 

nas diferentes áreas artísticas e suas relações com o desenvolvimento biológico, afetivo, cognitivo e sócio cultural do ser 

humano; as diferentes linguagens artísticas e a educação; Parâmetros Curriculares Nacionais - Vol. Arte.  

BARBOSA, A. M. (2002). John Dewey e o ensino da arte no Brasil. 5ª edição. São Paulo: Cortez. 
BARBOSA, Ana Mae (Org.). Mutações do conceito e da prática. In: BARBOSA, Ana Mae. Inquietações e mudanças no 

ensino da arte. São Paulo: Cortez Editora, 2008. 

BARBOSA, Ana Mae; CUNHA, Fernanda Pereira da (Org.). Abordagem Triangular no Ensino das Artes e Culturas Visuais. 

São Paulo: Cortez, 2010. 

BNCC (Base Nacional Comum Curricular)- última versão - tópicos: Introdução e Estrutura da Base.  
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO ESPECIAL (*): 

AZENHA, Maria da Graça. Construtivismo – De Piaget a Emilia Ferreiro. 7 ed. São Paulo: Editora Ática, 2000.  

CARVALHO, Rosita Edler. Educação Inclusiva com os pingos nos “is”. Porto Alegre: Editora Mediação, 2004.  

______. A nova LDB e a Educação Especial. 4 ed – revisada e atualizada. Rio de Janeiro: WVA, 2007. FÁVERO, Eugênia 

Augusta Gonzaga, PANTOJA, Luísa de Marillac P.,  

MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Atendimento Educacional Especializado – Aspectos Legais e Orientação Pedagógica. 

São Paulo: MEC/SEESP, 2007.  

FERREIRA, Maria Elisa Caputo, GUIMARÃES, Marly. Educação Inclusiva. Rio de Janeiro: DP&A, 2003. MANTOAN, Maria 

Teresa Eglér, PRIETO, Rosângela Gavioli. Inclusão Escolar. Valéria Amorim Arantes (org.), São Paulo: Summus Editorial, 

2006.  

MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Ser ou estar: eis a questão – explicando o déficit intelectual. Rio de Janeiro: WVA, 2004. 

______. A integração de pessoas com deficiência: contribuições para uma reflexão sobre o tema. São Paulo, Memnon: 

editora SENAC, 1997.  

______. Compreendendo a deficiência mental – novos caminhos educacionais. São Paulo: Editora Scipione. MAZZOTTA, 

Marcos. Educação Escolar – comum ou especial? São Paulo: Pioneira, 1987. ______. Educação Especial no Brasil – 

História e políticas públicas. São Paulo: Cortez, 1996.  

PAULA, Ana Rita de. A hora e a vez da família em uma sociedade inclusiva.  

Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Especial, 2007.  

SCHIRMER, Carolina R., BROWNING, Nádia, BERSCH, Rita, MACHADO, Rosângela. Atendimento Educacional 

Especializado – Deficiência Física.  

São Paulo: MEC/SEESP, 2007. BRASIL, Ministério da Educação. Diretrizes nacionais para a educação especial na 

educação básica. MEC/SEESP, 2001. 

______. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 

providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. 

______. Lei Federal nº 9.394/96 Capítulo V (Da Educação Especial). Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 23 dez. 1996.  

______. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais (Adaptações Curriculares). Brasília: 

MEC/SEF, 1997.  

TÉCNICO EM ENFERMAGEM (*): 

Técnicas básicas de enfermagem; infecção hospitalar; ordem e limpeza na unidade; preparo da cama hospitalar; sinais vitais; 

coleta de material para exames; admissão, alta e transferência de paciente; posições e restrições de movimentos; 

movimentação e transporte de paciente; conforto; higiene corporal; alimentação do paciente, dietas; curativo; escara de 

decúbito, administração de medicamentos, via parenteral, sondagem gástrica, lavagem gástrica; cateterismo vesical masculino 

e feminino, socorros de urgência; ética profissional; lei que regulamenta o exercício da enfermagem; anatomia vascular; 

anatomia renal; anatomia cardíaca; anatomia do sistema nervoso; fisiologia cardíaca; fisiologia da digestão; fisiologia do sistema 

respiratório; fisiologia do sistema cardíaco; aleitamento materno; Atenção Básica: USF e UBS; SUS: princípios e diretrizes; 

calendário de vacinação infantil; diabetes; doenças sexualmente transmissíveis; principais parasitoses; principais doenças 

pediátricas; prontuário; puericultura e tipos de leito. 

TRATORISTA (*): 

CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO: REGRAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO:- Normas Gerais de Circulação e Conduta; 

- Regra de Preferência; - Conversões; - Dos Pedestres e Condutores não Motorizados; - Classificação das Vias; 

LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO: - Dos Veículos; - Registro, Licenciamento e Dimensões; - Classificação dos Veículos; - 

Dos equipamentos obrigatórios; Dos Documentos de Porte Obrigatório; - Da Habilitação; - Das Penalidades; - Medidas e 

Processo Administrativo; - Das Infrações; SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO:- A Sinalização de Trânsito; - Gestos e Sinais 

Sonoros; - Conjunto de Sinais de Regulamentação; - Conjunto de Sinais de Advertência; - Placas de Indicação; DIREÇÃO 

DEFENSIVA: - Direção Preventiva e Corretiva;- Automatismos; Condição Insegura e Fundamentos da Prevenção de 

Acidentes;- Leis da Física;- Aquaplanagem; - Tipos de Acidentes; PRIMEIROS SOCORROS: - Como socorrer;- ABC da 

Reanimação; Hemorragias; - Estado de Choque;- Fraturas e Transporte de Acidentados; NOÇÕES DE MECÂNICA: - O 

Motor; - Sistema de Transmissão e Suspensão;- Sistema de Direção e Freios; Sistema Elétrico, Pneus e Chassi. 

CONHECIMENTOS GERAIS DO VEÍCULO: Conhecimentos Práticos de Segurança; - Funcionamento Básico dos 

Motores; - Sistema de Lubrificação; Arrefecimento; - Transmissão; - Suspensão; - Direção; - Freios; - Pneus; - Painel de 

instrumentos; Sistema Elétrico. Uso de Equipamentos de Proteção Individual, EPIs. Segurança do trabalho. 

Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais de circulação e conduta; Sinalização de Trânsito; Direção 
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defensiva; Primeiros Socorros; Proteção ao Meio Ambiente; Cidadania; Noções de mecânica básica de autos; Código 

de Trânsito Brasileiro e seus Anexos, Decreto nº 62.127 de 16/01/68 e Decreto nº 2.327 de 23/09/97. PRÁTICA DE 

OPERAÇÃO VEICULAR: Condução de veículos da espécie; Manobras; Conhecimentos sobre os instrumentos do 

painel de comando; Manutenção do veículo; Direção e operação veicular de máquinas leves e pesadas motorizadas e 

não motorizadas. 

VIGIA (*): A prova objetiva versará sobre as disciplinas de Língua Portuguesa, Matemática / Raciocínio Lógico, e 

Conhecimentos Gerais. 

VETERINÁRIO (*): 

História natural das doenças e níveis de prevenção. Saneamento: importância do solo, da água e do ar na saúde do 

homem e dos animais. Epidemiologia e profilaxia: epidemiologia geral (definições, conceitos e agentes etiológicos). 

Medidas epidemiológicas (Identificação de problemas e determinação de prioridades. Fontes de infecções e veicules de 

propagação. Imunologia e imunopatologia veterinária. Fundamentos de nutrição animal. Parasitologia veterinária, 

patologia geral e técnicas de necropsia. Semiologia geral veterinária. Epidemiologia veterinária e investigação 

epidemiológica. Medidas de controle e prevenção de zoonoses. Doenças parasitárias dos animais domésticos. Laboratório 

clínico veterinário. Doenças infecciosas dos animais domésticos. Anestesiologia veterinária. Técnicas cirúrgicas 

veterinárias. Clínica médica de equídeos e bovinos. Diagnóstico por imagem. Doenças de animais transmissíveis ao 

homem e de interesse sanitário. Toxi-infecções e envenenamento alimentares. Zoonoses: epidemiologia e profilaxia das 

zoonoses de contágio direto e indireto (raiva, carbúnculo, hidatidose, brucelose, tuberculose, teníase, triquinose, tétano, 

ancilostomose, estrongliose, encefalomiellte, leishmaniose, doenças de chagas, shistosomose, giardíase, toxoplasmose, 

leptospirose, doença de Chagas, peste, tifo murino e febre amarela silvestre). Medidas de controle. Medicina veterinária 

do coletivo. Deontologia. Tipos de câncer. Doenças do sistema nervoso, imunológico, doenças hepáticas, 

grastrointestinais, cardiovasculares, dermatológicas, neurológicas, psiquiátricas, endócrinas, infecciosas, parasitárias, 

alérgicas. Verminoses. Dirofilária. Doença do carrapato. Parvovirose. Coronavirose. Cinomose. Tosse dos canis. Gripe 

animal. Doença de Lyme. Principais exames de sangue para detecção de doenças. Vacinação e imunização animal. FIV 

e FELV. Farmacologia e terapêutica de doenças de animais domésticos e silvestres. Código de Ética dos profissionais do 

médico veterinário.  Lei do exercício profissional.  Vigilância em saúde.  Vigilância sanitária de alimentos.  Programas 

nacionais de saúde animal do Brasil – Ministério de Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA). 

 

 
 

OBS: Nas legislações indicadas devem ser consideradas as alterações supervenientes. 

(*) A sugestão bibliográfica destina-se a orientar os candidatos. Outras bibliografias, dentro do programa, 
também poderão ser utilizadas. 


